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RESOLUÇÃO COFEN N° 047112015 
Institui normas gerais para o pagamento de diárias 
e a concessão de passagens no âmbito do sistema 
Cofen/Conselhos Regionais, e dá out ras 
providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 8°, inciso IV e XIII, c/c seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 201 2, art. 
22, incisos, X e XXII, e os princípios da administração pública, estabelecidos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal, como também os princípios da razoabilidade, do interesse 
público e da economicidade dos atos de gestão; 

CONSIDERANDO que aos conselheiros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, como também aos 
assessores e demais representantes do sistema Cofen!Corens, cumpre o dever de zelar pelos 
atos da Administração Pública, especialmente aquelas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei ; 

CONSIDERANDO que "o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e das demais 
profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem" (art. 2° da Lei n° 5.905 , de 12 de 
julho de 1973); 

CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Conselheiros do 
Sistema Cofen/Corens possui nítido caráter de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que será devida aos Conselheiros, Delegados 
Regionais, empregados públicos, assessores, do sistema Cofen/ Corens, e também aos 
colaboradores, a concessão de passagens e de diárias para o cumprimento das obrigações 
legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que o auxílio representação e as diárias possuem 
caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circunstâncias distintas determinantes; e 
que, enquanto o auxílio representação serve à minimização dos prejuízos suportados por 
conselheiros, profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados, bem como 
profiss ionais de outras categorias convidados, para o desempenho ou participação num ato ou 
numa atividade determinante dentro do sistema Cofen/Corens, as diárias, por sua vez, 
consistem em indenizações devidas para, além das pessoas indicadas acima, os assessores, 
empregados públicos, colaboradores, destinadas ao deslocamento da sede do Conselho 
Federal ou dos Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme o caso, com a finalidade de 
representá-los em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, ao pagamento 
das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção e outras de caráter extraordinário; 

CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, 
sendo devida a justa indenização das despesas havidas para execução de atividades, 
devidamente atualizada, a qualquer título, que tenham gerado benefícios diretos ou indiretos 
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aos órgãos integrantes do sistema Cofen/Corens; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei n° 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, os conselhos federais de fisca lização de profissões regulamentadas foram 
autorizados a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o 
valor máximo para todos os Conselhos Regionais; 

Considerando o Acórdão n. 1280/2012- TCU - 2a Câmara, relativo ao 
Processo no TC 001.0095/2010-2; 

CONSIDERANDO que os cargos de conselheiro federal e de conselheiro 
regional são honoríficos, conforme os arts. 9° e 14 da Lei no 5.905173; 

CONSIDERANDO que o número de conselheiros efetivos e suplentes é 
legalmente estabelecido, ex vi dos arts . 5° e 11 da Lei n° 5.905173; 

CONSIDERANDO que a mensuração das diárias para os Conselhos 
Profissionais, contida no Anexo I do Decreto no 5.992, de 19 de dezembro de 2006, outrora 
alterado pelo Decreto n. 6.907 de 21 de julho de 2009, serve de parâmetro para o limite a ser 
estabelecido em relação aos ocupantes dos cargos honoríficos de conselheiro federal, e que o 
valor máximo de R$ 581 ,00 estabelecido na época de edição deste último Decreto 
corresponde, até janeiro de 2015, a R$ 801,66, monetariamente corrigido pelo INPC; 

CONSIDERANDO o Anexo II1 do Decreto no 71 .733, de 18 de janeiro de 
1973, alterado pelo Decreto n° 6.576, de 25 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO o Manual de Diárias e Passagens: Perguntas e 
respostas. Edição revisada- 2012 da Controladoria-Geral da União- CGU, Secretaria Federal 
de Controle Interno; 

CONSIDERANDO tudo o que consta no PAD COFEN no 600/2013, PAD 
COFEN no 317/2013 e PAD COFEN no 079/2015 ; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o - Os conselheiros, assessores , empregados, representantes do 
Sistema Cofen/Corens e os colaboradores designados ou nomeados , convocados ou 
convidados para desenvolverem atividades do Sistema que, a serviço, deslocarem-se de seus 
domicílios ou da sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual ou 
transitório, para outro ponto do território nacional ou para o exterior, farão jus a passagens e 
diárias, na forma prevista nesta Resolução. 
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CAPÍTULO 11 

CONCESSÃO DE PASSAGENS 

Art. 2° - Aos conselheiros, assessores , empregados, representantes do 
Sistema Cofen/Corens e aos colaboradores designados ou nomeados, convocados ou 
convidados para desenvolverem atividades do Sistema, serão concedidas passagens destinada 
ao deslocamento a serviço, para outro ponto do território nacional ou para o exterior. 

§ 1 o - Às pessoas de que trata o caput deste artigo , que estiverem 
desenvolvendo atividade duradoura em prol do Cofen/Corens, será facultado o direito de 
solicitar retornos intermediários, ficando a sua concessão a cargo da autoridade superior do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem. 

§ 2° - A emi ssão dos bilhetes será realizada pela agência de viagens 
contratada, a partir da reserva solicitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade 
competente. 

§ 3° - As passagens deverão ser solicitadas com antecedência de, no 
mínimo, dez dias, contados da data prevista da viagem, ressalvados os casos extemporâneos 
cuja necessidade do serviço justifique. 

CAPITULO 111 

DAS DIÁRIAS 

Art. 3° - A concessão de diárias para os conselheiros, assessores, 
empregados, representantes do sistema Cofen/Corens e colaboradores convidados, 
convocados, nomeados ou designados passam a obedecer às normas e critérios estabelecidos 
na presente resolução. 

Art. 4° - A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a observância 
do interesse público e que o motivo do deslocamento esteja comprovado e justificado, 
observada a pertinência entre a razão do deslocamento e as atribuições das atividades 
desempenhadas. 

Art. 5°- Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que tratam os arts. 
1 o e 3° desta Resolução, que se desloquem a serviço ou por atribuição de representação do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm seus 
domicílios ou da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do território 
nacional ou no exterior. 
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Parágrafo único - Não serão concedidas diárias quando o deslocamento, 
para exercer o serviço ou a atribuição determinada, ocorrer dentro do município aonde o 
beneficiário possua domicílio. 

Art. 6° - O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de ida e de volta e 
ser suficiente para custear as despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único - As despesas referentes ao deslocamento até o local de 
embarque, e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, 
integram a atividade de locomoção. 

Art. 7° - As diárias serão concedidas por tempo de afastamento da sede de 
origem do beneficiário em razão do serviço, na seguinte proporção: 

I - uma diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, com pernoite. 

11 - meia diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de pernoite. 

Ill - meia diária, para cada período relativo ao afastamento do domicílio, 
quando forem custeadas pela administração, por meio diverso, todas as despesas de pousada, 
alimentação e transporte, sendo que neste caso, os dias não compreendidos no período do 
evento, seguem a regra dos incisos anteriores. 

IV meia diária, para cada dia relativo ao afastamento do domicílio, quando 
a Administração apenas custear as despesas de pousada, ressalvando a(s) despesa(s) de 
alimentação e/ou o transporte, no período do evento. 

§ r -No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na 
ida ou no retorno, a concessão de diárias deve ser justificada. 

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede do Conselho 
de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região metropolitana, assim como aglomeração 
urbana ou microrregião, constituída por municípios limítrofes e regularmente instituídos, em 
um raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede do respectivo conselho; 

b) na hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade de pernoite, 
poderá ser aplicado o di sposto nos incisos I, li e III deste artigo, desde que acolhida a 
justificativa de quem solicitou o pagamento pela autoridade competente. 
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Art. 8° - As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que 
solicitadas antecipadamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência 
suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 

11 - o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão 
decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de até 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ 1 o - Quando as so licitações forem de caráter emergencial, as diárias 
poderão ser processadas durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois de deferidas. 

§ 2° - Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as 
diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° - Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá 
apresentar Relatório de viagem, acompanhado de certificado ou outros documentos 
comprobatórios da atividade, se possível. 

§ 4°- A concessão de diárias com afastamento a partir de sexta-feira, bem 
como as que incluam sábados, domingos e feriados, estará sujeita à justificativa da efetiva 
necessidade de trabalho nesses dias. 

§ 5° - A autorização de pagamento de despesas pela autoridade competente 
caracterizará a aceitação da justificativa. 

paga; 

Art. 9° - São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou a função do proponente; 

11 - o nome, o cargo ou a função do beneficiário; 

111 - descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V - período provável de afastamento; 

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser 
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VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ r - Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao 
previsto, desde que autorizada a sua prorrogação, as pessoas de que tratam os arts. 1 o e 3° 
desta Resolução farão jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ 2°- Serão restituídas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias, contados da 
data de retorno ao domicílio ou à sede originária do Conselho de Enfermagem, as diárias 
recebidas em excesso. 

§ 3° - Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior neste artigo, as diárias recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer 
circunstância, não ocorrer o afastamento. 

§ 4° - A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exclusivamente 
mediante depósito bancário na conta-corrente da respectiva Autarquia Federal que as 
concedeu, devendo tal ato ser comprovado perante a administração. 

Art. 10- Deverão compor os autos de concessão de diárias : 

I - autorização de diárias; 

11 - relatório de viagem, cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete 
rodoviário, com o certificado do evento ou outro documento comprobatório dos serviços ou 
atividades desenvolvidas, se possível; e 

Ill - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos 
anexos desta Resolução, publicados no site do Conselho Federal de Enfermagem 
(www .cofen.gov .br). 

Art. 11 -Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a concessão dos 
valores será autorizada por outro membro da diretoria, na ordem funcional decrescente, ou 
funcionário do Cofen/Corens para o qual seja delegada competência em caráter geral, para 
evitar a auto concessão de diárias, em prejuízo das prerrogativas do presidente de deliberar 
sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 12 - Os valores das diárias no âmbito do Cofen são aqueles da tabela 
que constitui o Anexo I a esta Resolução, ficando o pagamento limitado a, no máximo, 15 
(quinze) diárias mensais, respeitando a condição de eventualidade e transitoriedade no 
afastamento. 

§ 1 o - Para os Conselhos Regionais de Enfermagem, serão observados os 
valores das diárias constantes do Anexo I desta Resolução e o limite estabelecido no caput 
deste artigo. 
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§ 2° - O limite estabelecido no caput deste artigo não se aplica aos 
servidores da autarquia. 

§ 3° - Os condicionantes da eventualidade e transitoriedade no afastamento, 
com relação aos conselheiros, aplicam-se nos seguintes casos: 

a) participação em reuniões do Plenário e da Diretoria; 

b) participação em reuniões da Assembléia de Presidentes; 

c) participação em reuniões, eventos, congressos e atividades diversas, com 
designação por Portaria; 

d) participação em cursos de aperfeiçoamento e capacitação, com 
autorização por Portaria ; 

e) realização de atividades inerentes ao cargo de diretor, na conformidade 
do Regimento Interno da Autarquia; 

f) participação em Câmaras Técnicas. 

§ 4° - Em caráter excepcional, poderá ser pago, aos conselheiros, um 
número maior de diárias, em deslocamentos a serviço no mesmo mês, desde que demonstrada 
inequívoca e imprescindível a sua permanência em deslocamento a serviço ou representação 
da autarquia corporativa, e a despesa seja autorizada pela Diretoria do Conselho de 
Enfermagem respectivo. 

§5°- Na hipótese de deslocamentos para fora do País, o valor da diária será 
pago em dólar norte-americano, ou, por solicitação do servidor, por seu valor equivalente em 
moeda nacional ou em euros. 

Art. 13 - Nos casos de afastamento da sede do serviço para acompanhar, na 
qualidade de assessor, conselheiro federal ou diretor da autarquia, o serv idor ou colaborador 
designado fará jus a diárias no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada, desde que 
expresso em portaria. 

Art. 14 - Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão emitir normas 
regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua Administração, devendo fixar os valores a 
serem pagos a título de diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos 
orçamentários e financeiros de que di spõem, aos quais ficam condicionados. 

Parágrafo único - Na fixação do valor das diárias, deverá o Conselho 
Regional observar a receita líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das 
demais obrigações, para que não venha a causar prejuízos à Administração Pública, sob as 
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penas da lei. 

Art. 15 - É defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem praticar valores 
superiores aos estabelecidos na presente Resolução, sob as penas da lei. 

Art. 16 - Os valores fixados nesta Resolução deverão ser majorados, por 
meio de Decisão, pelo Conselho Federal de Enfermagem uma única vez no ano, sempre no 
mês de fevereiro, devendo ser utilizada como base de cálculo os índices do INPC acumulado 
no período, ou outro índice que lhe sobrevenha em substituição. 

Art. 17 - Os procedimentos e os formulários necessários ao requerimento, 
concessão e prestação de contas das diárias encontram-se positivados no Manual de 
Procedimentos para Formalização do Processo de Concessão de Diárias e Passagens, contidos 
no anexo 11 da presente Resolução, publicado no site do Conselho Federal de Enfermagem 
(www .cofen.gov .br). 

Art. 18 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, e em especial a Resolução COFEN n° 
45112013 . 

Brasília, 25 de fevereiro de 2015. 

, ~~ 
IR REIRA SILVIA MARI~RI PIEDADE 

. ..IASSLEGIS 

COREN-SE No 1719 
Presidente 

COREN-RO No 92597 
Segunda-Secretária 
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ANEXO I 

Tabele- Valor da Indenização, por meio de Diárias no âmbito do Cofen 

Classificação do Deslocamentos dentro do Deslocamentos para Deslocamentos 

Cargo/Emprego/Função Estado/Distrito Federal os demais Estados do para o Exterior 

Qualificação Profissional sede do Conselho, exceto país e Distrito 

Região Metropolitana Federal 

A) Conselheiros do Cofen R$ 570,00 R$ 650,00 US$ 600,00 

B) Empregados Públicos R$ 470,00 R$ 550,00 US$ 450,00 

Comissionados e 

Colaboradores de Nível 

Superior 

C) Empregados Públicos de R$ 460,00 R$ 500,00 US$ 390,00 

Nível Superior 

O) Empregados Públicos e R$ 420,00 R$ 450,00 US$ 340,00 

Colaboradores de Nível 

Técnico 

(*)os Diretores e Conselheiros Federais que residem em estados distintos da sede do 
Cofen, ao se deslocarem para a sede da autarquia (Distrito Federal), farão jus às 
diárias de "deslocamento para os demais Estados do país e Distrito Federal". 
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ANEXO 11 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DO 
PROCESSO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

Procedimentos para formalização 
do processo de concessão de 
diárias e passagens a Conselheiros, 
Empregados Públicos e 
Colaboradores do Conselho 
Federal de Enfermagem. 

Art. 1° O presente Manual define critérios a serem observados por parte dos 
envolvidos na sistemática de concessão de diárias e passagens, pagos a Conselheiros, 
Empregados Públicos e Colaboradores do COFEN. 

Art. 2° Para percepção de diárias, as requisições, inclusive via e-mail, serão 
encaminhadas à área especificadamente designada pela Presidência. 

Art. 3° As diárias serão concedidas, observando-se os seguintes critérios: 

I. Formulário de requisição, devidamente preenchido (anexo II-A); 
11. Documentos que comprovem o objeto da atividade a ser realizada (Portaria de 
designação, convocatória (Anexo II-C) ou convite oficial). 

§1 ° Convite Oficial, entre outras situações, pode ser entendido como a Convocatória 
(Anexo II-C) encaminhada a membros de Grupos de Trabalho, Câmaras Técnicas ou 
Comissões, bem como o comunicado aos Conselheiros sobre as reuniões do Plenário 
e Diretoria, quando da realização dos respectivos eventos. 

§2° A Convocatória é de responsabilidade do Coordenador do Grupo de Trabalho, 
Câmara Técnica ou da Comissão, quando da realização de suas atividades, e da 

SCLN 304 - Bloco E - Lote 09 
CEP: 70736-550 - Bras ília - DF 

Tet. : (61) 3329-5800 - Fax (61) 3329-5801 

Home Page: WWW.portaiCOfen.gOV.br 



cofen 
conselho federal de enfermagem 

flltooo o o conselho tnternoclonol oe enfermagem - Qenebra 

Presidência do Conselho, quando das reuniões da Gestão, da Diretoria e do Plenário 
do Cofen. 

§3° No caso de execução das atividades serem desenvolvidas somente pelo 
Coordenador do Grupo de Trabalho, Câmara Técnica ou Comissão, sem a 
necessidade da convocatória dos demais membros dessas, poderá o Coordenador 
justificar a necessidade no campo específico da requisição de diárias 

§4° Após o regresso dos que fizerem jus a diárias, terão eles o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do retorno, para prestar contas, de acordo com o Anexo II-B, à área 
competente, designada pela Presidência, assim como também a juntada de 
documentos comprobatórios da realização das atividades realizadas como, por 
exemplo, declaração de participação em eventos ou atividades, cópia de diplomas ou 
certificados de participação, cópia de ata de reunião, cópia de lista de presença. 

Art. 4° As passagens aéreas serão concedidas, mediante a apresentação do 
Formulário de requisição, devidamente preenchido (Anexo II-E). 

Art. 5° A apresentação de formulários indevidamente preenchidos ou com 
documentação inapropriada ou ausentes, serão recusados e a área competente 
comunicará de imediato ao requisitante para proceder à respectiva adequação. 

Art. 6° Em situação de excepcionalidade, quando não puderem ser observados os 
instrumentos de designação especificados no artigo 3 o (Portaria, Convocatória ou 
Convite Oficial), deverá ser adotado o ato autorizativo proposto no Anexo II-D, desta 
Resolução. 

Art. 7° Os pagamentos das diárias serão efetuados às terças-feiras e sextas-feiras, ou 
no próximo dia útil, quando o caso, respeitado o disposto no §4°, do art. 2°, da 
presente Resolução e observada a seguinte metodologia: 

I. deslocamentos que se iniciem quinta-feira, sexta-feira ou sábado, serão pagos na 
terça-feira que anteceder a viagem; 
II. deslocamentos que se iniciem no domingo, segunda-feira, terça-feira ou quarta
feira, serão pagos na sexta-feira que anteceder a viagem; 
III. deslocamentos internacionais serão pagos, respeitando os incisos anteriores, com 
antecedência mínima de até 07 (sete) dias que antecederem a viagem, quando o 
requisitante optar pelo pagamento em moeda local, permitindo tempo suficiente para 
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que este cambie os valores para moeda estrangeira da localidade aonde será realizada 
a vmgem. 

§1 ° Para solicitações efetuadas em caráter excepcional, inclusive as que referirem a 
pedido de prorrogação, as diárias poderão ser processadas de forma concomitante ao 
afastamento e serão pagas respeitando os dias fixados no caput deste artigo. 

§2° Em se tratando de empregado público, efetivo ou comissionado, o crédito das 
diárias será efetuado na mesma conta cadastrada para recebimento de proventos junto 
à Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 8° Quaisquer alterações de percurso, data ou horário de deslocamento serão de 
inteira responsabilidade do Conselheiro, empregado público ou colaborador, que 
deverão assumir os respectivos encargos, se não autorizados ou determinados pelo 
COFEN. 

Art. 9° A concessão e o pagamento das diárias pressupõem a observância do 
interesse público e que o motivo do afastamento esteja devidamente comprovado e 
justificado, observada a correlação entre a razão do deslocamento e as atribuições das 
atividades a serem desempenhadas. 

Art. 10 Em situação de excepcionalidade, quando não puderem ser observados os 
instrumentos de designação especificados no art. 3° (Portaria, Convocatória ou 
Convite Oficial), deverá ser adotado o ato autorizativo proposto no Anexo II-D desta 
Resolução. 

Art. 11 As diárias concedidas pelo Conselho Federal de Enfermagem serão 
autorizadas pela Presidência, Vice-Presidência ou responsável especificamente 
designado por meio de Portaria. 

Art. 12 Os processos de concessão de Diárias serão encaminhados para análise de 
regularidade pela área a ser designada pela Presidência, que encaminhará para 
aprovação do ordenador de despesa ou a quem este delegar. 

Parágrafo único Os ordenadores de despesa, de que trata o caput do presente artigo, 
são: Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro. 
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Art. 13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Federal de 
Enfermagem, por meio de Decisão. 
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ANEXO li-A 

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS 

L---------------------------------~ 
6- cargo 

1- Data 

Conta - Dados I Banco 
Bancários Agência Conta 

Corrente L_ ______ _, Poupança 

8- Contatos I Telefones E-mail 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

9- OBJETIVO 

D -PLENÁRIA 

10- PORTARIAS 

11 - ESPEOFICAR 

12- ORIGEM 

D -SINDICÂNCIA D -REPRESENTAÇÃO 

13 ·DESTINO 

D -SIMPÓSIO I CONGRESSO D · OUTROS 

14- PERÍODO 15- QUANTIDADE DE DIÁRlAS 

L__ _ ___,l À L-I _ ___,I l_l ______ ___, 

16 • DESLOCAMENTO 

D -AÉREO D -RODOVIÁRIO D -PRÓPRIO 

"' m caso de deslocamento aéreo, junta r co mprova nte da emissão do bilhete aéreo. 

7- VlAGEM EM FINAL DE SEMANA, FERIADO OU EM PERÍODO DIVERSO DO DffiRMINADO PELA PORTARlA: 

NÃO =:J SIM =:J JUSTIFICATIVA: 

18- OBSERVAÇÕES 

Declaro e dou fé, para os Iins de direito, que as informações prestadas neste formulá rio são verdadeiras, sob as penas da Lei em vigor. E 
que é de minha inteira responsabilidade, no prazo de 05 (cinco) dias do retorno, apresenta r os devidos comprova ntes. 

19- Requisitante: 
20 - Autorizador: 

SCL N 304 - Bloco E - Lote 09 
CEP: 70736-550 - Brasília- DF 

Tel. : (61) 3329-5800 - Fax (61) 3329-5801 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 

6 



cofen 
conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfermaqem- qenebra 

AN EXO 11-B 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

NOME: 2.FUNÇÃO: 

3. LOCAL VIAGEM: 4. DATA IDA: I I ----

5. DATA VOLTA: I I ----

6. INSTITUIÇÕES/EVENTO VISITADOS: 

7. DOCUMENTOS COMPROBATORIOS: 

8. OBJETIVO: 

9. DESCRIÇÃO SUCINTA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

OBS: Anexo bilhete de passagens e/ou cartão de embarque: ida e volta 

10. ASSINATURA: 

11. DATA: I I 

12. VISTO DA CHEFIA 13 . VISTO DA PRESIDENCIA 
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Membro(s) Convocado(s): 

ANEXO 11-C 

MODELO DE CONVOCATÓRIA 

Cargo/Função/Qualificação Profissional: 

I Portaria/Ato de Convocação: 

I Período: __ / __ / ___ a __ / __ / __ _ 

Horário (24 h) de início: __ : ___ h Horário (24 h) de término: __ : ___ h 

Local de realização dos trabalhos: 

Finalidade da atividade: 

Localidade, ___ de __________ de 20 __ _ 

Assinatura 
Nome do Coordenador 
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ANEXOII-D 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
COM FINS DE REQUERIMENTO DE DIÁRIAS 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Local de realização das atividades: 

Data de Início: I I Data de Término: I I ---- ----

Atividades a serem desenvolvidas: 

Instrumento de designação (número da Portaria, Número da Reunião Plenária e outros): 

Finalidade das atividades a serem desenvolvidas: 

Assinatura 
Data: I I ----

Nome do Solicitante 

Assinatura 
Data: I I ----

Presidente 

* OBS: Este formulário deve ser utilizado somente na impossibilidade de comprovação de 
realização de atividades por meio de instrumentos convocatórios. 
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ANEXO li-E 

MODELO DE REQUISIÇÃO DE PASSAGEM AÉREA 

DADOS DO PASSAGEIRO l-Data: 

2-NOME 

3- CPF 

5- E-MAIL: 

REQUISIÇÃO I' -lRAJETÓRJA DE IDA 

8- DATA 9- HORÁRIO ,.:.:10::....--'0:::..:BS=ER.:..:V..:.:CA:...::-0"----------------------------, 

l._________.l .___I _ ____.I .___I ________ ____, 
111 -lRAJETÓRIA DE RETORNO 

12- DATA RETORNO 13-HORÁRIO 14- OBSERVÇÃO 

c______l L___l _ ___.I .___I ________ ____, 
15 - PREFERÊNCIA PARA VÔO 

Qualquer vôo no período e horário prox1mos ao indicado. Solicito os vôos nos referidos 
horários tendo em vista a dificuldade de vôos 

Declaro e dou fé, para os fins de direito, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, sob as 
penas da Lei em vigor. E que é de minha inteira responsabilidade no prazo de 10 (dez) dias úteis do retorno 
apresentar os devidos comprovantes. 

17- Requisitante 18-Autorizador: 
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RESOLUÇÃO COFEN No 0471/2015 
Institui normas gerais para o pagamento de diárias 
e a concessão de passagens no âmbito do sistema 
Cofen/Conselhos Regionais, e dá outras 
providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pela Lei no 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 8°, inciso IV e XIII, c/c seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cofen no 421 , de 15 de fevereiro de 2012, art. 
22, incisos, X e XXII, e os princípios da administração pública, estabelecidos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal, como também os princípios da razoabilidade, do interesse 
público e da economicidade dos atos de gestão; 

CONSIDERANDO que aos conselheiros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, como também aos 
assessores e demais representantes do sistema Cofen/Corens, cumpre o dever de zelar pelos 
atos da Administração Pública, especialmente aquelas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei ; 

CONSIDERANDO que "o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e das demais 
profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem" (art. 2° da Lei n° 5.905, de 12 de 
julho de 1973); 

CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Conselheiros do 
Sistema Cofen/Corens possui nítido caráter de relevância pública e social; 

CONSIDERANDO que será devida aos Conselheiros, Delegados 
Regionais , empregados públicos, assessores, do sistema Cofen/ Corens, e também aos 
colaboradores, a concessão de passagens e de diárias para o cumprimento das obrigações 
legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que o auxílio representação e as diárias possuem 
caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circunstâncias distintas determinantes; e 
que, enquanto o auxílio representação serve à minimização dos prejuízos suportados por 
conselheiros, profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados, bem como 
profissionais de outras categorias convidados, para o desempenho ou participação num ato ou 
numa atividade determinante dentro do sistema Cofen/Corens, as diárias, por sua vez, 
consistem em indenizações devidas para, além das pessoas indicadas acima, os assessores, 
empregados públicos, colaboradores, destinadas ao deslocamento da sede do Conselho 
Federal ou dos Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme o caso, com a finalidade de 
representá-los em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, ao pagamento 
das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção e outras de caráter extraordinário; 

CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, 
sendo devida a justa indenização das despesas havidas para execução de atividades, 
devidamente atualizada, a qualquer título, que tenham gerado benefícios diretos ou indiretos 
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aos órgãos integrantes do sistema Cofen/Corens; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei no 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, os conselhos federais de fiscalização de profissões regulamentadas foram 
autorizados a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o 
valor máximo para todos os Conselhos Regionais; 

Considerando o Acórdão n. 1280/2012- TCU- 2a Câmara, relativo ao 
Processo no TC 001.0095/2010-2; 

CONSIDERANDO que os cargos de conselheiro federal e de conselheiro 
regional são honoríficos, conforme os arts. 9° e 14 da Lei n° 5.905173; 

CONSIDERANDO que o número de conselheiros efetivos e suplentes é 
legalmente estabelecido, ex vi dos arts. 5° e 11 da Lei no 5.905173; 

CONSIDERANDO que a mensuração das diárias para os Conselhos 
Profissionais, contida no Anexo I do Decreto no 5.992, de 19 de dezembro de 2006, outrora 
alterado pelo Decreto n. 6.907 de 21 de julho de 2009, serve de parâmetro para o limite a ser 
estabelecido em relação aos ocupantes dos cargos honoríficos de conselheiro federal , e que o 
valor máximo de R$ 581,00 estabelecido na época de edição deste último Decreto 
corresponde, até janeiro de 2015 , a R$ 801,66, monetariamente corrigido pelo INPC; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 
1973, alterado pelo Decreto n° 6.576, de 25 de setembro de 2008 ; 

CONSIDERANDO o Manual de Diárias e Passagens: Perguntas e 
respostas. Edição revisada- 201 2 da Controladoria-Geral da União- CGU, Secretaria Federal 
de Controle Interno; 

CONSIDERANDO tudo o que consta no PAD COFEN no 600/2013, PAD 
COFEN no 317/2013 e PAD COFEN no 079/2015; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o - Os conselheiros, assessores, empregados, representantes do 
Sistema Cofen/Corens e os colaboradores designados ou nomeados, convocados ou 
convidados para desenvolverem atividades do Sistema que, a serviço, deslocarem-se de seus 
domicílios ou da sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual ou 
transitório, para outro ponto do território nacional ou para o exterior, farão jus a passagens e 
diárias, na forma prevista nesta Resolução. 
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CAPÍTULO 11 

CONCESSÃO DE PASSAGENS 

Art. 2° - Aos conselheiros, assessores, empregados, representantes do 
Sistema Cofen/Corens e aos colaboradores designados ou nomeados , convocados ou 
convidados para desenvolverem atividades do Sistema, serão concedidas passagens destinada 
ao deslocamento a serviço, para outro ponto do território nacional ou para o exterior. 

§ 1 o - Às pessoas de que trata o caput deste artigo , que estiverem 
desenvolvendo atividade duradoura em prol do Cofen!Corens, será facultado o direito de 
solicitar retornos intermediários, ficando a sua concessão a cargo da autoridade superior do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem. 

§ 2° - A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de viagens 
contratada, a partir da reserva solicitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade 
competente. 

§ 3° - As passagens deverão ser solicitadas com antecedência de, no 
mínimo, dez dias, contados da data prevista da viagem, ressalvados os casos extemporâneos 
cuja necessidade do serviço justifique. 

CAPITULO 111 

DAS DIÁRIAS 

Art. 3° - A concessão de diárias para os conselheiros, assessores, 
empregados, representantes do sistema Cofen/Corens e colaboradores convidados, 
convocados, nomeados ou designados passam a obedecer às normas e critérios estabelecidos 
na presente resolução. 

Art. 4° - A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a observância 
do interesse público e que o motivo do deslocamento esteja comprovado e justificado, 
observada a pertinência entre a razão do deslocamento e as atribuições das atividades 
desempenhadas. 

Art. 5°- Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que tratam os arts. 
1 o e 3° desta Resolução, que se desloquem a serviço ou por atribuição de representação do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm seus 
domicílios ou da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do território 
nacional ou no exterior. 
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Parágrafo único - Não serão concedidas diárias quando o deslocamento, 
para exercer o serviço ou a atribuição determinada, ocorrer dentro do município aonde o 
beneficiário possua domicílio. 

Art. 6°- O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de ida e de volta e 
ser suficiente para custear as despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único - As despesas referentes ao deslocamento até o local de 
embarque, e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, 
integram a atividade de locomoção. 

Art. 7° - As diárias serão concedidas por tempo de afastamento da sede de 
origem do beneficiário em razão do serviço, na seguinte proporção: 

I - uma diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, com pernoite. 

11 - meia diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de pernoite. 

Ill- meia diária, para cada período relativo ao afastamento do domicílio, 
quando forem custeadas pela administração, por meio diverso, todas as despesas de pousada, 
alimentação e transporte, sendo que neste caso, os dias não compreendidos no período do 
evento, seguem a regra dos incisos anteriores. 

IV meia diária, para cada dia relativo ao afastamento do domicílio, quando 
a Administração apenas custear as despesas de pousada, ressalvando a(s) despesa(s) de 
alimentação e/ou o transporte, no período do evento. 

§ r- No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na 
ida ou no retorno, a concessão de diárias deve ser justificada. 

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede do Conselho 
de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região metropolitana, assim como aglomeração 
urbana ou microrregião, constituída por municípios limítrofes e regularmente instituídos, em 
um raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede do respectivo conselho; 

b) na hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade de pernoite, 
poderá ser aplicado o disposto nos incisos I, 11 e 111 deste artigo, desde que acolhida a 
justificativa de quem solicitou o pagamento pela autoridade competente. 
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Art. go - As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que 
solicitadas antecipadamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência 
suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 

11 - o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão 
decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de até 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ r - Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias 
poderão ser processadas durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois de deferidas. 

§ 2° - Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as 
diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° - Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá 
apresentar Relatório de viagem, acompanhado de certificado ou outros documentos 
comprobatórios da atividade, se possível. 

§ 4°- A concessão de diárias com afastamento a partir de sexta-feira, bem 
como as que incluam sábados, domingos e feriados, estará sujeita à justificativa da efetiva 
necessidade de trabalho nesses dias. 

§ 5° - A autorização de pagamento de despesas pela autoridade competente 
caracterizará a aceitação da justificativa. 

Art. 9° - São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou a função do proponente; 

11 - o nome, o cargo ou a função do beneficiário; 

Ill - descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V - período provável de afastamento; 

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser 
paga; 
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VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ r- Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao 
previsto, desde que autorizada a sua prorrogação, as pessoas de que tratam os arts. 1 o e 3° 
desta Resolução farão jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ 2° - Serão restituídas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias, contados da 
data de retorno ao domicílio ou à sede originária do Conselho de Enfermagem, as diárias 
recebidas em excesso. 

§ 3° - Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior neste artigo, as diárias recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer 
circunstância, não ocorrer o afastamento. 

§ 4° - A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exclusivamente 
mediante depósito bancário na conta-corrente da respectiva Autarquia Federal que as 
concedeu, devendo tal ato ser comprovado perante a administração. 

Art. 10 - Deverão compor os autos de concessão de diárias: 

I - autorização de diárias; 

11 - relatório de viagem, cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete 
rodoviário, com o certificado do evento ou outro documento comprobatório dos serviços ou 
atividades desenvolvidas, se possível; e 

III - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos 
anexos desta Resolução, publicados no site do Conselho Federal de Enfermagem 
(www .cofen.gov.br). 

Art. 11- Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a concessão dos 
valores será autorizada por outro membro da diretoria, na ordem funcional decrescente, ou 
funcionário do Cofen/Corens para o qual seja delegada competência em caráter geral, para 
evitar a auto concessão de diárias, em prejuízo das prerrogativas do presidente de deliberar 
sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 12 - Os valores das diárias no âmbito do Cofen são aqueles da tabela 
que constitui o Anexo I a esta Resolução, ficando o pagamento limitado a, no máximo, 15 
(quinze) diárias mensais, respeitando a condição de eventualidade e transitoriedade no 
afastamento. 

§ 1 o - Para os Conselhos Regionais de Enfermagem, serão observados os 
valores das diárias constantes do Anexo I desta Resolução e o limite estabelecido no caput 
deste artigo. 
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§ 2° - O limite estabelecido no caput des te artigo não se aplica aos 
servidores da autarquia. 

§ 3° - Os condicionantes da eventualidade e transitoriedade no afastamento, 
com relação aos conselheiros, aplicam-se nos seguintes casos: 

a) participação em reuniões do Plenário e da Diretoria; 

b) participação em reuniões da Assembléia de Presidentes; 

c) participação em reuniões, eventos, congressos e atividades diversas, com 
designação por Portaria; 

d) participação em cursos de aperfeiçoamento e capacitação, com 
autorização por Portaria ; 

e) realização de atividades inerentes ao cargo de diretor, na conformidade 
do Regimento Interno da Autarquia; 

f) participação em Câmaras Técnicas. 

§ 4° - Em caráter excepcional, poderá ser pago, aos conselheiros, um 
número maior de diárias, em deslocamentos a serviço no mesmo mês, desde que demonstrada 
inequívoca e imprescindível a sua permanência em deslocamento a serviço ou representação 
da autarquia corporativa, e a despesa seja autorizada pela Diretoria do Conselho de 
Enfermagem respectivo. 

§5°- Na hipótese de deslocamentos para fora do País, o valor da diária será 
pago em dólar norte-americano, ou, por solicitação do servidor, por seu valor equivalente em 
moeda nacional ou em euros. 

Art. 13 - Nos casos de afastamento da sede do serviço para acompanhar, na 
qualidade de assessor, conselheiro federal ou diretor da autarquia, o servidor ou colaborador 
designado fará jus a diárias no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada, desde que 
expresso em portaria. 

Art. 14 - Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão emitir normas 
regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua Administração, devendo fixar os valores a 
serem pagos a título de diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos 
orçamentários e financeiros de que di spõem, aos quais ficam condicionados. 

Parágrafo único - Na fixação do valor das diárias, deverá o Conselho 
Regional observar a receita líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das 
demais obrigações, para que não venha a causar prejuízos à Administração Pública, sob as 
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penas da lei. 

Art. 15 - É defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem praticar valores 
superiores aos estabelecidos na presente Resolução, sob as penas da lei. 

Art. 16 - Os valores fixados nesta Resolução deverão ser majorados, por 
meio de Decisão, pelo Conselho Federal de Enfermagem uma única vez no ano, sempre no 
mês de fevereiro, devendo ser utilizada como base de cálculo os índices do INPC acumulado 
no período, ou outro índice que lhe sobrevenha em substituição. 

Art. 17 - Os procedimentos e os formulários necessários ao requerimento, 
concessão e prestação de contas das diárias encontram-se positivados no Manual de 
Procedimentos para Formalização do Processo de Concessão de Diárias e Passagens, contidos 
no anexo 11 da presente Resolução, publicado no site do Conselho Federal de Enfermagem 
(www.cofen.gov.br). 

Art. 18 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, e em especial a Resolução COFEN no 
451/2013. 

IRENE C. A. FERREIRA 
COREN-SE No 71719 

Presidente 

. ../ASSLEGIS 

Brasília, 25 de fevereiro de 2015. 

SÍLVIAMARA '~ 
COREN-RO No 92597 

Segunda-Secretária 
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ANEXO I 

Tabele- Valor da Indenização, por meio de Diárias no âmbito do Cofen 

Classificação do Deslocamentos dentro do Deslocamentos para Deslocamentos 

Cargo/Emprego/Função Estado/Distrito Federal os demais Estados do para o Exterior 

Qualificação Profissional sede do Conselho, exceto país e Distrito 

Região Metropolitana Federal 

A) Conselheiros do Cofen R$ 570,00 R$ 650,00 US$ 600,00 

B) Empregados Públicos R$ 470,00 R$ 550,00 US$ 450,00 

Comissionados e 

Colaboradores de Nível 

Superior 

C) Empregados Públicos de R$ 460,00 R$ 500,00 US$ 390,00 

Nível Superior 

D) Empregados Públicos e R$ 420,00 R$ 450,00 US$ 340,00 

Colaboradores de Nível 

Técnico 

(*) os Diretores e Conselheiros Federais que residem em estados distintos da sede do 
Cofen, ao se deslocarem para a sede da autarquia (Distrito Federal), farão jus às 
diárias de "deslocamento para os demais Estados do país e Distrito Federal". 
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ANEXO 11 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DO 
PROCESSO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

Procedimentos para formalização 
do processo de concessão de 
diárias e passagens a Conselheiros, 
Empregados Públicos e 
Colaboradores do Conselho 
Federal de Enfermagem. 

Art. 1° O presente Manual define critérios a serem observados por parte dos 
envolvidos na sistemática de concessão de diárias e passagens, pagos a Conselheiros, 
Empregados Públicos e Colaboradores do COFEN. 

Art. 2° Para percepção de diárias, as requisições, inclusive via e-mail, serão 
encaminhadas à área especificadamente designada pela Presidência. 

Art. 3° As diárias serão concedidas, observando-se os seguintes critérios: 

I. Formulário de requisição, devidamente preenchido (anexo II-A); 
11. Documentos que comprovem o objeto da atividade a ser realizada (Portaria de 
designação, convocatória (Anexo II-C) ou convite oficial). 

§1 ° Convite Oficial, entre outras situações, pode ser entendido como a Convocatória 
(Anexo li-C) encaminhada a membros de Grupos de Trabalho, Câmaras Técnicas ou 
Comissões, bem como o comunicado aos Conselheiros sobre as reuniões do Plenário 
e Diretoria, quando da realização dos respectivos eventos. 

§2° A Convocatória é de responsabilidade do Coordenador do Grupo de Trabalho, 
Câmara Técnica ou da Comissão, quando da realização de suas atividades, e da 
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Presidência do Conselho, quando das reuniões da Gestão, da Diretoria e do Plenário 
do Cofen. 

§3° No caso de execução das atividades serem desenvolvidas somente pelo 
Coordenador do Grupo de Trabalho, Câmara Técnica ou Comissão, sem a 
necessidade da convocatória dos demais membros dessas, poderá o Coordenador 
justificar a necessidade no campo específico da requisição de diárias 

§4° Após o regresso dos que fizerem jus a diárias, terão eles o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do retorno, para prestar contas, de acordo com o Anexo II-B, à área 
competente, designada pela Presidência, assim como também a juntada de 
documentos comprobatórios da realização das atividades realizadas como, por 
exemplo, declaração de participação em eventos ou atividades, cópia de diplomas ou 
certificados de participação, cópia de ata de reunião, cópia de lista de presença. 

Art. 4° As passagens aéreas serão concedidas, mediante a apresentação do 
Formulário de requisição, devidamente preenchido (Anexo II-E). 

Art. 5° A apresentação de formulários indevidamente preenchidos ou com 
documentação inapropriada ou ausentes, serão recusados e a área competente 
comunicará de imediato ao requisitante para proceder à respectiva adequação. 

Art. 6° Em situação de excepcionalidade, quando não puderem ser observados os 
instrumentos de designação especificados no artigo 3 o (Portaria, Convocatória ou 
Convite Oficial), deverá ser adotado o ato autorizativo proposto no Anexo II-D, desta 
Resolução. 

Art. 7° Os pagamentos das diárias serão efetuados às terças-feiras e sextas-feiras , ou 
no próximo dia útil, quando o caso, respeitado o disposto no §4°, do art. 2°, da 
presente Resolução e observada a seguinte metodologia: 

I. deslocamentos que se iniciem quinta-feira, sexta-feira ou sábado, serão pagos na 
terça-feira que anteceder a viagem; 
II . deslocamentos que se iniciem no domingo, segunda-feira, terça-feira ou quarta
feira, serão pagos na sexta-feira que anteceder a viagem; 
III. deslocamentos internacionais serão pagos, respeitando os incisos anteriores, com 
antecedência mínima de até 07 (sete) dias que antecederem a viagem, quando o 
requisitante optar pelo pagamento em moeda local, permitindo tempo suficiente para 
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que este cambie os valores para moeda estrangeira da localidade aonde será realizada 
a vtagem. 

§1 ° Para solicitações efetuadas em caráter excepcional, inclusive as que referirem a 
pedido de prorrogação, as diárias poderão ser processadas de forma concomitante ao 
afastamento e serão pagas respeitando os dias fixados no caput deste artigo. 

§2° Em se tratando de empregado público, efetivo ou comissionado, o crédito das 
diárias será efetuado na mesma conta cadastrada para recebimento de proventos junto 
à Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 8° Quaisquer alterações de percurso, data ou horário de deslocamento serão de 
inteira responsabilidade do Conselheiro, empregado público ou colaborador, que 
deverão assumir os respectivos encargos, se não autorizados ou determinados pelo 
COFEN. 

Art. 9° A concessão e o pagamento das diárias pressupõem a observância do 
interesse público e que o motivo do afastamento esteja devidamente comprovado e 
justificado, observada a correlação entre a razão do deslocamento e as atribuições das 
atividades a serem desempenhadas . 

Art. 10 Em situação de excepcionalidade, quando não puderem ser observados os 
instrumentos de designação especificados no art. 3° (Portaria, Convocatória ou 
Convite Oficial), deverá ser adotado o ato autorizativo proposto no Anexo II-D desta 
Resolução. 

Art. 11 As diárias concedidas pelo Conselho Federal de Enfermagem serão 
autorizadas pela Presidência, Vice-Presidência ou responsável especificamente 
designado por meio de Portaria. 

Art. 12 Os processos de concessão de Diárias serão encaminhados para análise de 
regularidade pela área a ser designada pela Presidência, que encaminhará para 
aprovação do ordenador de despesa ou a quem este delegar. 

Parágrafo único Os ordenadores de despesa, de que trata o caput do presente artigo, 
são: Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro. 
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Art. 13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Federal de 
Enfermagem, por meio de Decisão. 
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ANEXO li-A 

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS 

~-CPF 
'------------------------' 6- cargo 

. -Dados I Banco 
Bancários 

8- Contatos I Telefones 

Agência Conta 
'-------' Corrente 

E-mail 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

9-0BJETIVO 

D "PLENÁRIA 

10- PORTARIAS 

11 - ESPECIFICAR 

D " SINDICÂNCIA D " REPRESENTAÇÃO D " SIMPÓSIO I CONGRESSO 

1- Data 

Conta 
Poupança 

D-OUTROS 

12- ORIGEM 13- DESTINO 14 - PERÍODO 15- QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

.__ _ __,I À L_! _ ____JI LI ______ __) 
16 - DESLOCAMENTO 

D " AÉREO D " RODOVIÁRIO D " PRÓPRIO 

:m caso de deslocamento aéreo, juntar comprovante da emissão do bilhete aéreo . 

• 7- VIAGEM EM FINAL DE SEMANA, FERIADO OU EM PERÍODO DIVERSO DO DETERMINADO PELA PORTARIA: 

NÃO ::::J SIM ::::J JUSTIFICATIVA: 

18- OBSERVAÇÕES 

Declaro e dou fé, para os fins de direito, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, sob as penas da Lei em vigor. E 
que é de minha inteira responsabilidade, no prazo de OS (cinco) dias do retorno, apresentar os devidos comprovantes. 

19 - Requisitante: 
20 - Autorizador: 
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ANEXO II-8 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

NOME: 2.FUNÇÃO: 

3. LOCAL VIAGEM: 4. DATA IDA: I I ----

5. DATA VOLTA: I I ----

6. INSTITUIÇÕES/EVENTO VISITADOS: 

7. DOCUMENTOS COMPROBATORIOS: 

8. OBJETIVO: 

9. DESCRIÇÃO SUCINTA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

OBS: Anexo bilhete de passagens e/ou cartão de embarque: ida e volta 

10. ASSINATURA: 

11. DATA: I I 

12. VISTO DA CHEFIA 13. VISTO DA PRESIDENCIA 
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Membro(s) Convocado(s): 

ANEXO li-C 

MODELO DE CONVOCATÓRIA 

Cargo/Função/Qualificação Profissional: 

I Portaria/Ato de Convocação: 

I Período: __ / __ / ___ a __ / __ / __ _ 

Horário (24 h) de início: __ : ___ h Horário (24 h) de término: _ _ : ___ h 

Local de realização dos trabalhos: 

Finalidade da atividade: 

Localidade, ___ de __________ de 20 __ _ 

Assinatura 
Nome do Coordenador 
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ANEXO 11-D 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
COM FINS DE REQUERIMENTO DE DIÁRIAS 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Local de realização das atividades: 

Data de Início: I I Data de Término: I I ---- ----

Atividades a serem desenvolvidas: 

Instrumento de designação (número da Portaria, Número da Reunião Plenária e outros): 

Finalidade das atividades a serem desenvolvidas: 

Assinatura 
Data: I I ----

Nome do Solicitante 

Assinatura 
Data: I I ----

Presidente 

.. -* OBS: Este formulário deve ser utilizado somente na ampossabahdade de comprovaçao de 
realização de atividades por meio de instrumentos convocatórios. 
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ANEXO 11-E 

MODELO DE REQUISIÇÃO DE PASSAGEM AÉREA 

DADOS DO PASSAGEIRO l-Data: 

2 ·NOME 

3 ·CPF 

'·MAIL: 

REQUISIÇÃO I' -llWETÓRIA DE IDA 

8- DATA 9- HORÁRIO 10- OBSERVÇÃO 

IL__ _ ____.I L--I _ ____,I IL___ _______ _ 
111 -llWETÓruA DE RETORNO 

12 - DATA RETORNO 13-HORÁRIO 14- OBSERVÇÃO 

'-----------'1 L__l _ ____,I IL___ _______ _ 
15 - PREFERÊNCIA PARA VÔO 

Qualquer vôo no período e horário prox1mos ao indicado. Solicito os vôos nos referidos 
horários tendo em vista a dificuldade de vôos 2 MOTIVO DA VIAGEM 

Declaro e dou fé, para os fins de direito, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, sob as 
penas da Lei em vigor. E que é de minha inteira responsabilidade no prazo de 10 (dez) dias úteis do retorno 
apresentar os devidos comprovantes. 

17- Requisitante 18-Autorizador: 
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RESOLUÇÃO COFEN No 047112015 
Institui normas gerais para o pagamento de diárias 
e a concessão de passagens no âmbito do sistema 
Cofen/Con se lhos Reg ion ais, e dá outra s 
providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, art. 8°, inciso IV e XIII, c/c seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cofen n° 421 , de 15 de fevereiro de 2012, art. 
22, incisos, X e XXII, e os princípios da administração pública, estabelecidos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal, como também os princípios da razoabilidade, do interesse 
público e da economicidade dos atos de gestão; 

CONSIDERANDO que aos conselheiros efetivos e suplentes do Conselho 
Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, como também aos 
assessores e demais representantes do sistema Cofen/Corens, cumpre o dever de zelar pelos 
atos da Administração Pública, especialmente aquelas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; 

CONSIDERANDO que "o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da profissão de enfermeiro e das demais 
profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem" (art. 2° da Lei n° 5.905, de 12 de 
julho de 1973); 

CONSIDERANDO que o exercício de mandatos de Conselheiros do 
Sistema Cofen/Corens possui nítido caráter de relevância pública e social ; 

CONSIDERANDO que será devida aos Conselheiros, Delegados 
Regionais, empregados públicos, assessores, do sistema Cofen/ Corens, e também aos 
colaboradores, a concessão de passagens e de diárias para o cumprimento das obrigações 
legalmente estabelecidas; 

CONSIDERANDO que o auxílio representação e as diárias possuem 
caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circunstâncias distintas determinantes; e 
que, enquanto o auxílio representação serve à minimização dos prejuízos suportados por 
conselheiros, profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados, bem como 
profissionais de outras categorias convidados, para o desempenho ou participação num ato ou 
numa atividade determinante dentro do sistema Cofen/Corens, as diárias, por sua vez, 
consistem em indenizações devidas para, além das pessoas indicadas acima, os assessores, 
empregados públicos, colaboradores, destinadas ao deslocamento da sede do Conselho 
Federal ou dos Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme o caso, com a finalidade de 
representá-los em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, ao pagamento 
das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção e outras de caráter extraordinário; 

CONSIDERANDO que é vedado o enriquecimento ilícito pelo Estado, 
sendo devida a justa indenização das despesas havidas para execução de atividades , 
devidamente atualizada, a qualquer título, que tenham gerado benefícios diretos ou indiretos 
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aos órgãos integrantes do sistema Cofen!Corens; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei no 11 .000, de 15 de 
dezembro de 2004, os conselhos federais de fiscalização de profissões regulamentadas foram 
autorizados a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o 
valor máximo para todos os Conselhos Regionais; 

Considerando o Acórdão n. 1280/2012- TCU - 2a Câmara, relativo ao 
Processo no TC 001.0095/2010-2; 

CONSIDERANDO que os cargos de conselheiro federal e de conselheiro 
regional são honoríficos, conforme os arts. 9° e 14 da Lei n° 5.905173; 

CONSIDERANDO que o número de conselheiros efetivos e suplentes é 
legalmente estabelecido, ex vi dos arts. 5° e 11 da Lei n° 5.905173; 

CONSIDERANDO que a mensuração das diárias para os Conselhos 
Profissionais, contida no Anexo I do Decreto n° 5.992, de 19 de dezembro de 2006, outrora 
alterado pelo Decreto n. 6.907 de 21 de julho de 2009, serve de parâmetro para o limite a ser 
estabelecido em relação aos ocupantes dos cargos honoríficos de conselheiro federal , e que o 
valor máximo de R$ 581,00 estabelecido na época de edição deste último Decreto 
corresponde, até janeiro de 2015 , a R$ 801 ,66, monetariamente corrigido pelo INPC; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 
1973, alterado pelo Decreto no 6.576, de 25 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO o Manual de Diárias e Passagens: Perguntas e 
respostas. Edição revisada- 2012 da Controladoria-Geral da União- CGU, Secretaria Federal 
de Controle Interno; 

CONSIDERANDO tudo o que consta no PAD COFEN no 600/2013, PAD 
COFEN no 317/2013 e PAD COFEN no 079/2015; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Os conselheiros, assessores, empregados, representantes do 
Si stema Cofen/Corens e os colaboradores designados ou nomeados, convocados ou 
convidados para desenvolverem atividades do Sistema que, a serviço, deslocarem-se de seus 
domicílios ou da sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual ou 
transitório, para outro ponto do território nacional ou para o exterior, farão jus a passagens e 
diárias, na forma prevista nesta Resolução. 
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CAPÍTULO li 

CONCESSÃO DE PASSAGENS 

Art. 2° - Aos conselheiros, assessores, empregados, representantes do 
Sistema Cofen/Corens e aos colaboradores designados ou nomeados, convocados ou 
convidados para desenvolverem atividades do Sistema, serão concedidas passagens destinada 
ao deslocamento a serviço, para outro ponto do território nacional ou para o exterior. 

§ 1 o - Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que estiverem 
desenvolvendo atividade duradoura em prol do Cofen/Corens, será facultado o direito de 
solicitar retornos intermediários, ficando a sua concessão a cargo da autoridade superior do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem. 

§ 2° - A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de viagens 
contratada, a partir da reserva solicitada pelo setor de passagens, autorizada pela autoridade 
competente. 

§ 3° - As passagens deverão ser solicitadas com antecedência de, no 
mínimo, dez dias, contados da data prevista da viagem, ressalvados os casos extemporâneos 
cuja necessidade do serviço justifique. 

CAPITULO lll 

DAS DIÁRIAS 

Art. 3° - A concessão de diárias para os conselheiros, assessores, 
empregados, representantes do sistema Cofen/Corens e colaboradores convidados, 
convocados, nomeados ou designados passam a obedecer às normas e critérios estabelecidos 
na presente resolução. 

Art. 4° - A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a observância 
do interesse público e que o motivo do deslocamento esteja comprovado e justificado, 
observada a pertinência entre a razão do deslocamento e as atribuições das atividades 
desempenhadas. 

Art. 5°- Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que tratam os arts. 
1 o e 3° desta Resolução, que se desloquem a serviço ou por atribuição de representação do 
Conselho Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem, da localidade onde têm seus 
domicílios ou da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do território 
nacional ou no exterior. 
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Parágrafo único - Não serão concedidas diárias quando o deslocamento, 
para exercer o serviço ou a atribuição determinada, ocorrer dentro do município aonde o 
beneficiário possua domicílio. 

Art. 6° - O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de ida e de volta e 
ser suficiente para custear as despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único - As despesas referentes ao deslocamento até o local de 
embarque, e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, 
integram a atividade de locomoção. 

Art. 7° - As diárias serão concedidas por tempo de afastamento da sede de 
origem do beneficiário em razão do serviço, na seguinte proporção: 

I - uma diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, com pernoite. 

11 - meia diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do 
domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de pernoite. 

Ill - meia diária, para cada período relativo ao afastamento do domicílio, 
quando forem custeadas pela administração, por meio diverso, todas as despesas de pousada, 
alimentação e transporte, sendo que neste caso, os dias não compreendidos no período do 
evento, seguem a regra dos incisos anteriores . 

IV meia diária, para cada dia relativo ao afastamento do domicílio, quando 
a Administração apenas custear as despesas de pousada, ressalvando a(s) despesa(s) de 
alimentação e/ou o transporte, no período do evento. 

§ 1° - No caso do deslocamento exigir mais de um dia em trânsito, quer na 
ida ou no retorno, a concessão de diárias deve ser justificada. 

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede do Conselho 
de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região metropolitana, assim como aglomeração 
urbana ou microrregião, constituída por municípios limítrofes e regularmente instituídos, em 
um raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede do respectivo conselho; 

b) na hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade de pernoite, 
poderá ser aplicado o disposto nos incisos I, II e III deste artigo, desde que acolhida a 
justificativa de quem solicitou o pagamento pela autoridade competente. 
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Art. 8° - As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro horas) da data reservada para o afastamento, desde que 
solicitadas antecipadamente, observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com antecedência 
suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo estabelecido no caput deste artigo; 

11 - o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão 
decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de até 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ 1 o - Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias 
poderão ser processadas durante o decorrer do afastamento, hipótese em que serão pagas no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois de deferidas. 

§ r -Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, as 
diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro do período de afastamento. 

§ 3° - Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá 
apresentar Relatório de viagem, acompanhado de certificado ou outros documentos 
comprobatórios da atividade, se possíve l. 

§ 4° - A concessão de diárias com afastamento a partir de sexta-feira, bem 
como as que incluam sábados, domingos e feriados, estará sujeita à justificativa da efetiva 
necessidade de trabalho nesses dias. 

§ 5° - A autorização de pagamento de despesas pela autoridade competente 
caracterizará a aceitação da justificativa. 

paga; 

Art. 9° - São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 

I - o nome, o cargo ou a função do proponente; 

11 - o nome, o cargo ou a função do beneficiário; 

Ill - descrição objetiva do serviço a ser executado; 

IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado; 

V - período provável de afastamento; 

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser 
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VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordenador. 

§ r -Nos casos em que o afastamento se estender por tempo superior ao 
previsto, desde que autorizada a sua prorrogação, as pessoas de que tratam os arts. 1 o e 3° 
desta Resolução farão jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ 2° - Serão restituídas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias, contados da 
data de retorno ao domicílio ou à sede originária do Conselho de Enfermagem, as diárias 
recebidas em excesso. 

§ 3° - Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior neste artigo, as diárias recebidas pelo beneficiário quando, por qualquer 
circunstância, não ocorrer o afastamento. 

§ 4° - A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá exclusivamente 
mediante depósito bancário na conta-corrente da respectiva Autarquia Federal que as 
concedeu, devendo tal ato ser comprovado perante a administração . 

Art. 10 - Deverão compor os autos de concessão de diárias: 

I- autorização de diárias; 

11 - relatório de viagem, cópia do cartão de embarque ou cópia do bilhete 
rodoviário, com o certificado do evento ou outro documento comprobatório dos serviços ou 
atividades desenvolvidas, se possível; e 

Ill - cópia da requisição da passagem, mediante o preenchimento dos 
anexos desta Resolução, publicados no si te do Conselho Federal de Enfermagem 
(www .cofen.gov.br) . 

Art. 11- Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a concessão dos 
valores será autorizada por outro membro da diretoria, na ordem funcional decrescente, ou 
funcionário do Cofen/Corens para o qual seja delegada competência em caráter geral, para 
evitar a auto concessão de diárias, em prejuízo das prerrogativas do presidente de deliberar 
sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art. 12 - Os valores das diárias no âmbito do Cofen são aqueles da tabela 
que constitui o Anexo I a esta Resolução, ficando o pagamento limitado a, no máximo, 15 
(quinze) diárias mensais, respeitando a condição de eventualidade e transitoriedade no 
afastamento. 

§ 1 o - Para os Conselhos Regionais de Enfermagem, serão observados os 
valores das diárias constantes do Anexo I desta Resolução e o limite estabelecido no caput 
deste artigo. 
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§ 2° - O limite estabelecido no caput deste artigo não se aplica aos 
servidores da autarquia. 

§ 3° - Os condicionantes da eventualidade e transitoriedade no afastamento, 
com relação aos conselheiros, aplicam-se nos seguintes casos: 

a) participação em reuniões do Plenário e da Diretoria; 

b) participação em reuniões da Assembléia de Presidentes; 

c) participação em reuniões, eventos, congressos e atividades diversas, com 
designação por Portaria; 

d) participação em cursos de aperfeiçoamento e capacitação , com 
autorização por Portaria ; 

e) realização de atividades inerentes ao cargo de diretor, na conformidade 
do Regimento Interno da Autarquia; 

O participação em Câmaras Técnicas. 

§ 4° - Em caráter excepcional, poderá ser pago, aos conselheiros, um 
número maior de diárias, em deslocamentos a serviço no mesmo mês, desde que demonstrada 
inequívoca e imprescindível a sua permanência em deslocamento a serviço ou representação 
da autarquia corporativa, e a despesa seja autorizada pela Diretoria do Conselho de 
Enfermagem respectivo. 

§5°- Na hipótese de deslocamentos para fora do País, o valor da diária será 
pago em dólar norte-americano, ou, por solicitação do servidor, por seu valor equivalente em 
moeda nacional ou em euros. 

Art. 13 - Nos casos de afastamento da sede do serviço para acompanhar, na 
qualidade de assessor, conselheiro federal ou diretor da autarquia, o servidor ou colaborador 
designado fará jus a diárias no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada, desde que 
expresso em portaria. 

Art. 14- Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão emitir normas 
regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua Administração, devendo fixar os valores a 
serem pagos a título de diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos 
orçamentários e financeiros de que di spõem, aos quais ficam condicionados . 

Parágrafo único - Na fixação do valor das diárias, deverá o Conselho 
Regional observar a receita líquida, respeitando os limites necessários ao cumprimento das 
demais obrigações, para que não venha a causar prejuízos à Administração Pública sob as 
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penas da lei. 

Art. 15 - É defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem praticar valores 
superiores aos estabelecidos na presente Resolução, sob as penas da lei. 

Art. 16 - Os valores fixados nesta Resolução deverão ser majorados, por 
meio de Decisão, pelo Conselho Federal de Enfermagem uma única vez no ano, sempre no 
mês de fevereiro, devendo ser utilizada como base de cálculo os índices do INPC acumulado 
no período, ou outro índice que lhe sobrevenha em substituição. 

Art. 17 - Os procedimentos e os formulários necessários ao requerimento, 
concessão e prestação de contas das diárias encontram-se positivados no Manual de 
Procedimentos para Formalização do Processo de Concessão de Diárias e Passagens, contidos 
no anexo 11 da presente Resolução, publicado no site do Conselho Federal de Enfermagem 
(www.cofen.gov.br). 

Art. 18 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, e em especial a Resolução COFEN no 
451/2013. 

I 

. ..IASSLEGIS 

Brasília, 25 de fevereiro de 2015. 

SÍLVIA~E 
COREN-RO No 92597 

Segunda-Secretária 
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ANEXO I 

Tabele- Valor da Indenização, por meio de Diárias no âmbito do Cofen 

Classificação do Deslocamentos dentro do Deslocamentos para Deslocamentos 

Cargo/Emprego/Função Estado/Distrito Federal os demais Estados do para o Exterior 

Qualificação Profissional sede do Conselho, exceto país e Distrito 

Região Metropolitana Federal 

A) Conselheiros do Cofen R$ 570,00 R$ 650,00 US$ 600,00 

B) Empregados Públicos R$ 470,00 R$ 550,00 US$ 450,00 

Comissionados e 

Colaboradores de Nível 

Superior 

C) Empregados Públicos de R$ 460,00 R$ 500,00 US$ 390,00 

Nível Superior 

O) Empregados Públicos e R$ 420,00 R$ 450,00 US$ 340,00 

Colaboradores de Nível 

Técnico 

(*)os Diretores e Conselheiros Federais que residem em estados distintos da sede do 
Cofen, ao se deslocarem para a sede da autarquia (Distrito Federal), farão jus às 
diárias de "deslocamento para os demais Estados do país e Distrito Federal". 
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ANEXO 11 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DO 
PROCESSO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

Procedimentos para formalização 
do processo de concessão de 
diárias e passagens a Conselheiros, 
Empregados Públicos e 
Colaboradores do Conselho 
Federal de Enfermagem. 

Art. 1° O presente Manual define critérios a serem observados por parte dos 
envolvidos na sistemática de concessão de diárias e passagens, pagos a Conselheiros, 
Empregados Públicos e Colaboradores do COFEN. 

Art. 2° Para percepção de diárias, as requisições, inclusive via e-mail, serão 
encaminhadas à área especificadamente designada pela Presidência. 

Art. 3° As diárias serão concedidas, observando-se os seguintes critérios: 

I. Formulário de requisição, devidamente preenchido (anexo II-A); 
11. Documentos que comprovem o objeto da atividade a ser realizada (Portaria de 
designação, convocatória (Anexo II-C) ou convite oficial). 

§1 ° Convite Oficial, entre outras situações, pode ser entendido como a Convocatória 
(Anexo II-C) encaminhada a membros de Grupos de Trabalho, Câmaras Técnicas ou 
Comissões, bem como o comunicado aos Conselheiros sobre as reuniões do Plenário 
e Diretoria, quando da realização dos respectivos eventos. 

§2° A Convocatória é de responsabilidade do Coordenador do Grupo de Trabalho, 
Câmara Técnica ou da Comissão, quando da realização de suas atividades, e da 
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Presidência do Conselho, quando das reuniões da Gestão, da Diretoria e do Plenário 
do Cofen. 

§3° No caso de execução das atividades serem desenvolvidas somente pelo 
Coordenador do Grupo de Trabalho, Câmara Técnica ou Comissão, sem a 
necessidade da convocatória dos demais membros dessas, poderá o Coordenador 
justificar a necessidade no campo específico da requisição de diárias 

§4° Após o regresso dos que fizerem jus a diárias, terão eles o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do retorno, para prestar contas, de acordo com o Anexo II-B, à área 
competente, designada pela Presidência, assim como também a juntada de 
documentos comprobatórios da realização das atividades realizadas como, por 
exemplo, declaração de participação em eventos ou atividades, cópia de diplomas ou 
certificados de participação, cópia de ata de reunião, cópia de lista de presença. 

Art. 4° As passagens aéreas serão concedidas, mediante a apresentação do 
Formulário de requisição, devidamente preenchido (Anexo II-E). 

Art. 5° A apresentação de formulários indevidamente preenchidos ou com 
documentação inapropriada ou ausentes, serão recusados e a área competente 
comunicará de imediato ao requisitante para proceder à respectiva adequação. 

Art. 6° Em situação de excepcionalidade, quando não puderem ser observados os 
instrumentos de designação especificados no artigo 3 o (Portaria, Convocatória ou 
Convite Oficial), deverá ser adotado o ato autorizativo proposto no Anexo II-D, desta 
Resolução. 

Art. 7° Os pagamentos das diárias serão efetuados às terças-feiras e sextas-feiras, ou 
no próximo dia útil, quando o caso, respeitado o disposto no §4 o, do art. 2°, da 
presente Resolução e observada a seguinte metodologia: 

I. deslocamentos que se iniciem quinta-feira, sexta-feira ou sábado, serão pagos na 
terça-feira que anteceder a viagem; 
II. deslocamentos que se iniciem no domingo, segunda-feira, terça-feira ou quarta
feira, serão pagos na sexta-feira que anteceder a viagem; 
III. deslocamentos internacionais serão pagos, respeitando os incisos anteriores, com 
antecedência mínima de até 07 (sete) dias que antecederem a viagem, quando o 
requisitante optar pelo pagamento em moeda local, permitindo tempo suficiente para 
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que este cambie os valores para moeda estrangeira da localidade aonde será realizada 
a vtagem. 

§1 ° Para solicitações efetuadas em caráter excepcional, inclusive as que referirem a 
pedido de prorrogação, as diárias poderão ser processadas de forma concomitante ao 
afastamento e serão pagas respeitando os dias fixados no caput deste artigo. 

§2° Em se tratando de empregado público, efetivo ou comissionado, o crédito das 
diárias será efetuado na mesma conta cadastrada para recebimento de proventos junto 
à Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 8° Quaisquer alterações de percurso, data ou horário de deslocamento serão de 
inteira responsabilidade do Conselheiro, empregado público ou colaborador, que 
deverão assumir os respectivos encargos, se não autorizados ou determinados pelo 
COFEN. 

Art. 9° A concessão e o pagamento das diárias pressupõem a observância do 
interesse público e que o motivo do afastamento esteja devidamente comprovado e 
justificado, observada a correlação entre a razão do deslocamento e as atribuições das 
atividades a serem desempenhadas. 

Art. 1 O Em situação de excepcionalidade, quando não puderem ser observados os 
instrumentos de designação especificados no art. 3 ° (Portaria, Convocatória ou 
Convite Oficial), deverá ser adotado o ato autorizativo proposto no Anexo II-D desta 
Resolução. 

Art. 11 As diárias concedidas pelo Conselho Federal de Enfermagem serão 
autorizadas pela Presidência, Vice-Presidência ou responsável especificamente 
designado por meio de Portaria. 

Art. 12 Os processos de concessão de Diárias serão encaminhados para análise de 
regularidade pela área a ser designada pela Presidência, que encaminhará para 
aprovação do ordenador de despesa ou a quem este delegar. 

Parágrafo único Os ordenadores de despesa, de que trata o caput do presente artigo, 
são: Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro. 
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cofen 
conselho federal de enfermagem 

flllodo ao conselho Internacional de enfermoQem- qenebro 

Art. 13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Federal de 
Enfermagem, por meio de Decisão. 
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2- DE 

3- PARA 

FAVORECIDO 

4- Nome 

5 -CPF 

cofen 
conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho lnternaclunal de enrermaqem- oenebra 

ANEXO II-A 

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS 

6- cargo 
~--------------------------------------~ 

' -Dados I Banco 
cancários 

8- Contatos I Telefones 

Agência Conta 
~--------' Corrente 

E-mail 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

9-oBJmvo 
D -PLENÁRIA D -SINDICÂNCIA D -REPRESENTAÇÃO D - SIMPÓSIO I CONGRESSO 

10- PORTARIAS 

11 - ESPEGFICAR 

1- Data 

Conta 
Poupança 

D-OUTROS 

12 - ORIGEM 13- DESTINO 14- PERÍODO 15- QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

.___ _ __,P ._I _ __JI L-I ------~ 
16 - DESLOCAMENTO 

D -AÉREO D -RODOVIÁRIO D - PRÓPRIO 

l!.m caso de deslocamento aéreo, juntar comprova nte da emissão do bilhete aéreo. 

7- VIAGEM EM FINAL DE SEMANA, FERIADO OU EM PERÍODO DIVERSO DO DffiRMINADO PELA PORTARIA: 

NÃO ~ SIM ~ JUSTIFICATIVA: 

18- OBSERVAÇÕES 

Declaro e dou fé, para os fin s de direito, que as informações prestadas neste formul ário são verdadeiras, sob as penas da Lei em vigor. E 
que é de minha inteira responsabilidade, no prazo de OS (cinco) dias do retorno, apresentar os devidos comprovantes. 

19 - Requisitante: 
20 - Autorizador: 

SCLN 304 - Bloco E - Lote 09 
CEP : 70736-550 - Brasília- DF 

Tel. : (61) 3329-5800 - Fax (61) 3329-5801 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 

6 



cofen 
conselho federal de enfermaqem 

filiado ao conselho Internacional de enfermagem- genebra 

ANEXO 11-B 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

NOME: 2.FUNÇÃO: 

3. LOCAL VIAGEM: 4. DATA IDA: I I ----

5. DATA VOLTA: I I ----

6. INSTITUIÇÕES/EVENTO VISITADOS: 

7. DOCUMENTOS COMPROBATORIOS: 

8. OBJETIVO: 

9. DESCRIÇÃO SUCINTA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

OBS: Anexo bilhete de passagens e/ou cartão de embarque: ida e volta 

10. ASSINATURA: 

11. DATA: I I 

12. VISTO DA CHEFIA 13. VISTO DA PRESIDENCIA 

SCLN 304 - Bloco E - Lote 09 
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cofen 
conselho federal de enfermaqem 

filio <lo oo conselho lnterooclonol oe enfermagem- qenebro 

Membro(s) Convocado(s): 

ANEXO li-C 

MODELO DE CONVOCATÓRIA 

Cargo/Função/Qualificação Profissional: 

I Portaria/ Ato de Convocação: 

I Período: I I a I I -------- ----------

Horário (24 h) de início: __ : ___ .h Horário (24 h) de término: __ : ___ h 

Local de realização dos trabalhos: 

Finalidade da atividade: 

Localidade, ___ de __________ de 20 __ _ 

Assinatura 
Nome do Coordenador 

SCLN 304 - Bloco E - Lote 09 
CEP: 70736-550 - Brasília - DF 
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cofen 
conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselr..a Internacional <le enfermoQem- qeneDro 

ANEXO 11-D 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
COM FINS DE REQUERIMENTO DE DIÁRIAS 

Nome: 

Cargo: CPF: 

Local de realização das atividades: 

Data de Início: I I Data de Término: I I ---- ----

Atividades a serem desenvolvidas: 

Instrumento de designação (número da Portaria, Número da Reunião Plenária e outros): 

Finalidade das atividades a serem desenvolvidas: 

Assinatura 
Data: I I ----

Nome do Solicitante 

Assinatura 
Data: I I ----

Presidente 

.. -* OBS: Este formulário deve ser utilizado somente na Impossibilidade de comprovaçao de 
realização de atividades por meio de instrumentos convocatórios. 
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cofen 
conselho federal de enfermagem 

f111o0o o o conselno lnternoclonol o e enfermoQem- Qenebro 

ANEXO li-E 

MODELO DE REQUISIÇÃO DE PASSAGEM AÉREA 

DADOS DO PASSAGEIRO l-Data: 

2- NOME 

3- CPF 

c _ C:-MAIL: 

REQUISIÇÃO I' -lRAJETÓRIA DE IOA 

8- DATA 9-HORÁRIO 10 - OBSERVÇÃO 

.______.I ..__I _ _____.I I.___ ________ ____J 

111 -lRAJETÓRIA DE RITORNO 

12- DATA RETORNO 13- HORÁRIO 14- OBSERVÇÃO 

.______.I L__l _ ___.I 1'-----------------' 
15 - PREFERÊNCIA PARA VÔO 

Qualquer vôo no período e horário prox1mos ao indicado. Solicito os vôos nos referidos 
horários tendo em vista a dificuldade de vôos 2-MOTIVO OA VIAGEM 

Declaro e dou fé, para os fins de direito, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras, sob as 
penas da Lei em vigor. E que é de minha inteira responsabilidade no prazo de 10 {dez) dias úteis do retorno 
apresentar os devidos comprovantes. 

17- Requisitante 18-Autorizador: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR 

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015 

PROTOCOLO 3287n014/PGJM 
NOTÍCIA DE FATO (PI) 
EMENTA. NOTICIA DE FATO. PROCEDIMENTO DE PROMO
ÇÃO DE PRAÇAS. SUPOSTA VIOLAÇÃO À HIERARQUIA. VE
ROSSIMILHANÇA DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA 
AUTORIDADE MILITAR. PROCEDIMENTO EM CONFORMIDA
DE COM AS NORMAS PERTINENTES. ARQU IVAMENTO. 

Notfcia de fato acerca de suposta violação da precedência 
hierárquica em procedimento de promoção de praças. Informações 
prestadas pela autoridade militar demonstram a aparente conformi
dade do procedimen to às normas que regem a matéria. Matéria ad
ministrativa. sem rcnexo na esfera criminal. Arquivamento deter
minado pelo PGJM. 

MARCEW WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
Procurador-Geral 

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REV ISÃO 

RETIFICAÇÃO 

Na ata da 350" Sessão Ordinária. em 13 de novembro de 
2013, publicada no Diário Oficial da União, de 1912fl014. Seção I, 
pág. 55. 1.14. onde se lê Ementa: PIC. Suposto crime de cons
trangimento ilegal praticado por militar da Marinha. ao efetuar dis
paro em direção a outro militar. Leia-se: Ementa: PIC. Suposto crime 
de constrangimento ilegal praticado por civil. ao efetuar disparo em 
direção a suposto militar. Não confi11Tlação da condição de militar dos 
envolvidos. 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇÃO N' 470, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015 

Institui normas gerais para o pagamento de 

~l~i~e :is~~;:s~~f:~t~:~f~~; ~c!~: 
nais. e dá outras providências. 

atribuiç~ ~t~l~i~e~:adle~~~T.~~~d~ ~~f~~ r~lh~sod~l ~~ 
art . s•. inciso IV e XIII. c/c seu Regimento Interno. aprovado pela 
Resolução Cofen n• 421. de 15 de fevereiro de 20 12, an. 22, inc1sos. 
X e XXU. e os princfpios da administração pública. estabelecidos no 
art. 37. caput, da Const ituição Federal, como também os princfpios da 
razoabilidade. do interesse público e da economicidade dos atos de 
gestão; 

Conselho~~~~ ~~C:~g~~~lhe: c~r:J~s e ~~:i~~~~i: : 
Enfermagem, como também aos assessores e demais representantes 

~d~~~t~~ç~of?ú"(,~~:,n!;~~rmcen~e d~~~~l:se a~~lbui~~ q~~05th!: 
são confc~:~~~~\uc "o Conselho Federal e os Conselhos Re-

~~~iode de ~~f~~: :ã~asó1::i~i~r!rri:r:~~re~x~~~o! 
serviços de Enfennagem" (art. r da Lei n• 5.905. de 12 de julho de 
1973); 

Considerando que o exercfcio de mandatos de Conselheiros 
do Sistema Cofen!Corens possui nítido caráter de relevância pública e 
social; 

Regionai;0~~~~:sq~6blic!s~~~:S.c:S:i1~~~~s·gf!~a~~ 
rens. e também aos colaboradores. a concessão de passagens e de 
diárias para o cumprimento das obrigações legalmente estabeleci
das· 

Cons iderando que o auxnio representação e as diárias pos
suem caráter nitidamente indenizatório. gerados a partir de circuns
tâncias distintas determinantes; e que, enquanto o auxHio reprcsen
taçâo serve à minimização dos prejufzos suponados por conselheiros. 
profissionais de enfermagem convocados. nomeados ou designados. 
bem como profissionais de outras categorias convidados. para o de
sempenho ou participação num ato ou numa atividade determinante 
dentro do sistema Cofen/Corens. as diárias, por sua vez. consistem 
em inden izações devidas para. além das pessoas indicadas ac ima. os 
assessores. empregados públ icos, colaboradores. destinadas ao des
locamento da sede do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais 
de Enfermagem, conforme o caso. com a fmalidade de representá-los 
em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando. assim, ao 
pagamento das despesas com hospedagem. alimentação. locomoção e 
outras de caráter extraordinário; 

Considerando que é vedado o enriquecimento ilícito pelo 
Estado, sendo devida a justa indenização das despesas havidas para 
execução de atividades, devidamente atual izada. a qualquer título. que 
tenham gerado benefícios diretos ou indiretos aos órgãos integrantes 
do sistema Cofen/Corens; 

Considerando que, a teor do art. r. § 3• da Lei n• 11 .000. de 
15 de dezembro de 2004, os conselhos federais de fiscalização de 
profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a conces
são de diárias, jetons e auxfl ios de representação. fixando o valor 
máximo para todos os Conselhos Regionais; 

Considerando o Acórdão n. 128012012- TCU- 2• CAmara. 
relativo ao Processo n• TC 00 1.0095nOI0-2; 

Considerando que os cargos de conselheiro federal e de con
selheiro regional são honoríficos. confonne os arts. 9" e 14 da Lei n• 
5.905nJ: 

Considerando que o número de conselheiros efetivos e su
plentes é legalmente estabelecido. ex vi dos ans. 5o e 11 da Lei no 
5.905nJ: 

Considerando que a mcnsuração das diárias para os Con
selhos Profissionais. contida no Anexo I do Decreto n° 5.992. de 19 
de dezembro de 2006. outrora alterado pelo Decreto n. 6.907 de 21 de 
julho de 2009. serve de parâmetro para o limite a ser estabelecido em 
relação aos ocupantes dos cargos honoríficos de conselheiro federal. e 
que o valor máximo de RS 58 1.00 estabelecido na época de edição 
deste último Decreto corresponde. até janeiro de 20 15. a RS 801.66. 
monetariamente corrigido pelo INPC; 

Considerando o Anexo lU do Decreto n• 7 1.733, de 18 de 
janeiro de 1973, al terado pelo Decreto no 6.576. de 25 de setembro de 
2008: 

Considerando o Manual de Diárias c Passagens: Perguntas e 
respostas. Edição revisada - 2012 da Controladoria-Geral da União -
CGU. Secretaria Federal de Controle Interno; 

Considerando tudo o que consta no PAD COFEN n• 
60012013, PAD COFEN n• 3 17/2013 e PAD COFEN n• 07912015. 
resolve: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
A.n. lo - Os conselheiros. assessores. empregados. repre

sentantes do Sistema Cofcn/Corens e os colaboradores designados ou 
nomeados. convocados ou convidados para desenvolverem atividades 
do Sistema que. a serviço. deslocarem-se de seus domicflios ou da 
sede da Autarquia Federal Corporativa respect iva. em caráter eventual 
ou transitório. para outro ponto do território nacional ou para o 
exterior, farão jus a passagens e diárias. na forma prevista nesta 
Resolução. 

CAPITuLO 11 
CONCESSÃO DE PASSAGENS 

sentantes~ ~:t~::Sc~~:~~~e~~-e ~i:bo~/o~~ad~~ig~: 
ou nomeados, convocados ou convidados para desenvolverem ati
vidades do Sistema, serão concedidas passagens destinada ao des
locamento a serviço. para outro ponto do território nacional ou para o 
ex terior. 

§ 1° - Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que 
estiverem desenvolvendo atividade duradoura em prol do Cofen/Co
rens. será facul tado o direito de soHcitar retornos intermediários, 
ficando a sua concessão a cargo da autoridade superior do Conselho 
Federal ou do Conselho Regional de Enfennagcm. 

§ r - A emissão dos bilhetes será rcal iz.ada pela agência de 
viagens contratada. a partir da reserva solic itada pelo setor de pas
sagens. autorizada pela autoridade competente. 

§ 3° - As passagens deverão ser solicitadas com antecedência 
de, no mfnimo. dez dias, contados da data prevista da viagem. res
salvados os casos extemporlineos cuja necessidade do serviço jus
tifique . 

Brasfl ia-DF. 3 de fevereiro de 20 15. 
MARIA APARECIDA GUGEL 

Coordenadora 

CAPITULO 111 
DAS DIÁRIAS 
Art. 3o - A concessão de diárias para os conselheiros. as

sessores. empregados. representantes do sistema CofcniCorens e co
laboradores convidados. convocados. nomeados ou designados pas
sam a obedecer ls normas e critérios estabelecidos na presente re
solução. 

Art. 4° - A concessão e o pagamento de diárias pressupõem 
a observância do interesse público e que o motivo do deslocamento 
esteja comprovado e justificado. observada a peninência entre a razão 
do deslocamento c as atribuições das at ividades desempenhadas. 

An. 5• - Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que 
tratam os ans. I • e 3° desta Resolução. que se desloquem a serviço ou 
por atribuição de representação do Conselho Federal ou do Conselho 
Regional de Enfermagem. da localidade onde têm seus domicflios ou 
da sede dos conselhos para outras localidades distintas de ntro do 
território nac ional ou no exterior. 

Parágrafo único - Não serão concedidas diárias quando o 
deslocamento. para exercer o serviço ou a atribuição determinada. 
ocorrer dentro do municfpio aonde o beneficiário possua domicflio. 

An . 6° - O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de 
ida e de volta e ser suficiente para custear as despesas com ali
mentação. hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único- As despesas refere ntes ao deslocamento até 
o local de embarque. e do desembarque até o local de trabalho ou de 
hospedagem, e vice-versa. integram a atividade de locomoção. 

Art . ?" - As diárias serão concedidas por tempo de afas
tamento da sede de origem do beneficiário em razão do serviço. na 
seguinte proporção: 

I - uma diária. para cada perfodo relativo a cada dia de 
afastamento do domicflio ou da sede de origem, com pernoite. 

11 - meia diária, para cada pcrfodo relativo a cada dia de 
afastamento do domicflio ou da sede de origem. sem necess idade de 
pernoite. 

IH - meia diária, para cada período relativo ao afastamento 
do domicnio, quando forem custeadas pela administração, por meio 
diverso, todas as despesas de pousada, alimentação e transporte. sen
do que neste caso, os dias não compreendidos no período do evento, 
seguem a regra dos incisos anteriores. 

IV - meia diária. para cada dia relativo ao afastamento do 
domicíl io, quando a Administração apenas custear as despesas de 
pousada, ressalvando a(s) despesa(s) de alimentação e/ou o transporte. 
no período do evento. 

§ lo . No caso do deslocamento exigir mais de um dia em 
trânsito, quer na ida ou no retomo, a concessão de diárias deve ser 
justificada. 

§ r - o disposto neste anigo não se aplica: 
a) nos casos em que o deslocamento do domicflio ou da sede 

do Conselho de Enfermagem ocorra dentro da respectiva reg ião me
tropol itana. assim como aglomeração urbana ou microrregião. cons
tituída por municípios limítrofes e regularmente instituídos. em um 
raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede do respectivo con
selho; 

b) na hipótese anterior. havendo a comprovada necessidade 
de pernoite, poderá ser aplicado o disposto nos incisos I, n e lU deste 
artigo, desde que acolhida a just ificativa de quem solicitou o pa
gamento pela autoridade competente. 

Art. s· - As diárias serão pagas antec ipadamente, de uma só 
vez, com antecedência de até 24 (vinte e quatro horas) da data 
reservada para o afastamento, desde que solicitadas antec ipadamente, 
observando-se o seguinte: 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com 
antecedência suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo es
tabelec ido no caput deste artigo; 

11 - o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de En
fennagem deverão decidir sobre a sol icitação de diárias no prazo de 
até 5 (c inco) dias. efetuando o pagamento no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas. a contar do deferimento da concessão do pedido. 

§ 1° ~ Quando as solicitações forem de cartter emergencial. 
as diárias poderio ser processadas durante o decorrer do afastamemo. 
hipótese em que serão pagas no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) 
horas depois de deferidas. 

§ 2° - Quando o afastame nto compreender pcrfodo superior a 
quinze di as, as diárias poderão ser pagas parceladamente. mas dentro 
do período de afastamento. 

§ 3• - Aquele que for beneficiado com o recebimento de 
diárias deverá apresentar Relatório de viagem, acompanhado de cer
tificado ou outros documentos comprobatórios da atividade, se pos
sível. 

Este OOcumcnto pode ser veriftcado no endereço eletrônico http://www.in.govb:fat.tcrti::idó!l. 
pelo código 00012015022600076 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 241{)812001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



N' 38, quinta-feira, 26 de fevereiro de 2015 

§ 4° • A concessão de diárias com afastamento a partir de 
sexta-feira, bem como as que incluam sábados, domingos e feriados. 
estará sujeita à justificati va da efetiva necessidade de trabalho nesses 
dias. 

toridade ~o~~~~~:~':!Z::r~a! ap:~i:~~~o d~eju~~rc!:fv:C18 au-
diárias: 

Art. 9" - São elementos essenciais do ato de concessão de 

I - o nome. o cargo ou a função do proponente; 
11 - o nome. o cargo ou a função do be neficiário ; 
lll - descrição objetiva do serviço a ser executado; 
IV - indicação dos locais onde o serv iço será reaJizado; 
V - período provável de afastamento; 
VI - o valor un itário. a quantidade de diárias e a importância 

total a ser paga; 
Vll - autorização do pagamento de despesas pelo ordena-

dor. 
§ J•- Nos casos em que o afastamento se estender por tempo 

~=~r: q~~vt~~~·m ~~~~e1oa~o~t: ~~:Ol~~r:,:rto·j:. 
ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

§ ~ - Serão restituídas. pelo bcnefic iirio. em 5 (cinco) dias. 
contados da data de retorno ao domicílio ou à sede originária do 
Conselho de Enfermagem. as diárias recebidas em excesso. 

§ 3o - Serão também restituídas em sua totalidade. no prazo 
estabelec ido no parágrafo anterior neste artigo. as diárias recebidas 
pelo benefiCiário quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o 
afastamento. 

§ 4° - A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá 
exclusivamente mediante depósito bancário na conta-corrente da res
pectiva Autarquia Federal que as concedeu. devendo tal ato ser com
provado peran te a administração. 

Art. 10 - Deverão compor os autos de concessão de diá-
rias: 

I - autorização de diárias; 
11 - relatório de viagem, cópia do cartão de embarque ou 

cópia do bilhete rodoviário, com o certificado do evento ou outro 
documento comprobatório dos serviços ou atividades desenvolvidas, 
se possível ; e 

UI - cópia da requisição da passagem, mediante o preen
chimento dos anexos desta Resolução. publicados no site do Conselho 
Federal de Enfermagem (www.cofen.gov.br). 

Ar1. li - Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a 
concessão dos valores será autorizada por outro membro da diretoria, 
na ordem funcional decrescente. ou funcionário do Cofen/Corens para 
o qual seja delegada competência em caráter geral. para evitar a auto 
concessão de diárias. em preju(zo das prerrogativas do presidente de 
deliberar sobre os demais aspectos da viagem envolvida . 

Ar1 . 12 - Os valores das diárias no âmbito do Cofen são 
aqueles da tabela que constitui o Anexo I a esta Resolução, ficando o 
pagamento limitado a. no máx imo. 15 (quilll.C) diárias mensais, res
peitando a cond ição de eventualidade e trans itoriedade no afasta
mento. 

§ lo - Para os Conselhos Regionais de Enfermagem. serão 
observados os valores das diárias constantes do Anexo I desta Re
solução e o limite estabelecido no caput deste artigo. 

§ ~ - O limite estabelecido no caput deste artigo não se 
aplica aos servidores da autarquia. 
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§ 3° - Os condicionantes da eventualidade e transitoriedade 
no afastame nto. com relação aos conselheiros. aplicam-se nos se
gu intes casos: 

a) participação em reuniões do Plenário e da Diretoria ; 
b) participação em reuniões da Assembléia de Presidentes; 
c) partici pação em reuniões. eventos. congressos c ati vidades 

diversas. com designação por Portaria; 
d) participação em cursos de aperfeiçoamento e capacitação. 

com autorização por Portaria; 
e) real ização de atividades inerentes ao cargo de diretor. na 

conformidade do Regimento Interno da Autarquia; 
f) participação em Câmaras Técnicas. 
§ 410 

- Em caráter excepc ional. poderá ser pago, aos con-
selheiros. um número maior de diárias, em deslocamentos a serviço 
no mesmo mês, desde que demonstrada inequJvoca e imprescindfvel a 
sua permanênc ia em deslocamento a serviço ou representaçi\o da 
autarquia corporativa. e a despesa seja autorizada pela Diretoria do 
Conselho de Enfermagem respectivo. 

§ 5° - Na hipótese de deslocamentos para fora do Pafs, o 
valor da diária será pago em dólar norte-americano, ou, por so
lic itação do servidor. por seu va lor equivalente em moeda nacional ou 
em euros. 

Art . 13 - Nos casos de afastamento da sede do serv iço para 
acompanhar. na qualidade de assessor, conselheiro fede ral ou diretor 
da autarquia. o serv idor ou colaborador designado fará jus a diárias 
no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada, desde que ex
presso em portaria. 

Art . 14 - Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão 
emitir normas regulamentares a esta Resolução. no âmbito da sua 
Administração. devendo fixar os valores a serem pagos a título de 
diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos orça
mentários e financeiros de que dispõem. aos quais ficam condicio
nados. 

Parágrafo único - Na fixaçio do valor das diárias, deverá o 
Conselho Reg ional observar a receita lfquida, respei tando os limites 
necessários ao cumprimento das dema is obrigações, para que não 
venha a causar prejufzos à Administração Pública. sob as penas da 
lei. 

An.. 15 - ~defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem 
praticar valores superiores aos estabelecidos na prese nte Resolução, 
sob as penas da lei. 

Ar1 . 16 - Os valores fiXados nesta Resolução deverão ser 
majorados. por meio de Decisão, pelo Conselho Federal de Enfer
mage m uma única vez no ano. sempre no mês de fevereiro, devendo 
ser ut il izada como base de cálculo os índices do INPC acumulado no 
pcrfodo, ou outro índice que lhe sobrevenha em substituição. 

Art. 17 - Os procedimentos e os formulários necessários ao 
requerimento, concessão e prestação de contas das diárias encontram
se positivados no Manual de Procedimentos para Formalização do 
Processo de Concessão de Diárias e Passagens. cont idos no anexo 11 
da presente Resolução, publicado no site do Conselho Federal de 
Enfermagem (www.cofen.gov.br). 

Ar1 . 18 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. revogando-se todas as disposições em contrádo. e em 
especial a Resolução COFEN R

0 451/2013. 

ANEXO I 

Tabela - Valor da Inden ização. por me io de Diárias no âmbito do Cofen 

Classificação do Cargo/Emprego/Função Des locamentos dentro do Esta- Deslocamentos para os demais J?eslocamentos para o Exte-
do/Distrito Federal sede do Con- ~~dos do país e Distrito Fe- nor 

Qualificação Profiss ional selho. exceto Região Metropoli-
tana 

A\ C:onselhciros do C:ofen RS 570.00 RS 650.00 uss 600.00 

~~la'f:'~~~.ado~• ~~i1o~,C.~':!~sionados c RS 470.00 RS 550.00 uss 450.00 

lcl Emnrc•ados Públicos de Nível Suocrior R$ 460.00 R$ 500.00 ss 190 00 

mv~flf~~k:~ Públicos e Colaboradores de RS 420.00 RS 450.00 uss 340.00 

(*) os Diretores e Conselheiros Federais que residem em estados distintos da sede do Cofen. ao se deslocarem para a sede da autarqui a (Distrito 
Federal). farão jus às diárias de · deslocamento para os demais Estados do pafs e Distrito Federal". 

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 

PORTARIA N' 129, DE 2S DE FEVEREIRO DE 2015 

O Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agro
nomia - Confea. no uso das atribuições que lhe são conferKlas pelo 
~Q&':"=lva~rovado pela Resolução n° 1.015. de 30 de junho de 

' Art .. 1°. Tomar sem efeito a Portaria AO n° 456 de 22 de 
dezembro de 2014. retomando a vigência da Dec isão PL-no 
220012014, que por sua vez não homologou o resultado das eleições 

!RENE C. A. FERREIRA 
Presidente do Conselho 

SILVIA MARIA NERI PIEDADE 
Segunda Sccrctáaia 

para Presidente do CREA/SP. em face do deferimento do pedido de 

an tecipação de tutela recursal nos autos do Agravo de Instrumento 

interposto pelo Confea (n° 100000 11-22.201 5.4.01.0000). perante o 

TRF I" Região. 

Art . r Esta Portaria entn em vigor na data de sua as-

sinatura. 

JOSÉ TADEU DA SILVA 
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CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL 

RESOLUÇÃO N" 450, DE 2S DE FEVEREIRO DE 2015 

Dispõe sobre a aprovação do Regimento 
Interno do Conselho Regional de Fisiote
rapia c Terapia Ocupacional da 15" Re
gião. 

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (COFFITO), no exerc ício de suas atribuições lega is. 
conferidas pela Lei n° 6.3 1611975; 

Considerando os princípios constitucionais que rege m a Ad
ministração Pública e o ato administrativo, notadamente a impes
soalidade, a moralidade. a publicidade. a legalidade, a eficiência_ a 
proporcionalidade. consagrados pela norma do art. 37 da Constituição 
da Repúbl ica Federativa do Brasil ; 

Cons iderando o conteúdo do julgado na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade - ADI 1717-A - pelo Supremo Tribunal Fe
deral; 

Considerando a autonomia administrat iva e financeira afeita 
a cada uma das Autarquias Reg ionais que compõem o Sistema COF
FITO-CREFITOs; 

Considerando a Resoluçào-COFFJTO n° 44 1/20 14. publicada 
no Diário oficial da Uniio. em 24 de março de 2014. que criou o 
Conselho Regional de Fis ioterapia e Terapia Ocupacional da 15" Re-
gião; 

Considerando as primeiras eleições do CREFIT0- 15. rea
lizadas com o apoio instituc ional do COFFITO. e devidamente ho
mologadas pelo Plenário do Conselho Federal ; 

Considerando os arts. 5o e r da Lei no 6.3 16. de 17 de 
dezembro de 1975; 

Considerando o an. 61 da Resolução-COFFITO n° 413. de 
19 de janeiro de 2012. resolve: 

Art . 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15" Região (Re
solução n° OI. de 12 de fevereiro de 20 15), estando o texro integral 
disponfvel nas páginas eletrônicas do COFFITO e do CREFIT0-15. 

Art . 2" Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do 
CREAT0- 15. 

blicação. 
Ar1 . 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-

ROBERTO MATTAR CEPEDA 
Presidente do Conselho 

VOC~ ~ABIA QU~ ... 
... a lntlllensa l'ilclooal f() 

criada através do Derreto dr 
!3deruaiode 13M. 

assinado p!'lo Príncipe Regente 
o. João, com o nome de 
Impressão Ré~a e seu 

objei lvo ffil o de imprimir, 
c001 exclusilidade, too~ 

os at~ normativ~ 
e administra~v~ oocials 

do governo? 

Este documento pode ser verifacado oo endereço eletrônico http://www.in.govbiauenridO:ltml. 
pelo código 00012015022600077 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24108/2001, que ins titui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



N" 39, sexta-fei ra, 27 de fevereiro de 20 15 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RESOLUÇÃO N' 1.926, DE 30 DE JANEIRO DE 20 15 

Aprova o Regulamento da V Gincana Na
cional de Economia · 20 15. 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA. no USQ de suas 
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13 
de agosto de 195 1, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952. Lei 
6.021. 03 de janeiro de 1974, Lei 6.537. de 19 de junho de 1978, e 
tendo em vista o que consta no Processo n• 16.858/2015; CON
SIDERANDO a atribuição de conlribuir para a formação de sadia 
mentalidade econômica, conferida pelo art. ~ aHnca 'a' da Lei n• 
1411/51 ; CONSIDERANDO a necessidade de est imular a integração 
entre as Instituições de Ensino de Ciências Econômicas. os estudantes 
de Economia e os Conselhos Regionais de Economia; CONSIDE
RANDO o que foi deliberado durante a 662• Sessão Plenária Am· 
pliada do Conselho Federal de Economia , realizadn nos dias 30 e 3 I 
de janeiro de 2015. em Brasnia·DF, resolve: 

Art . J• Aprovar o anexo Regulamento da V Gincana Na· 
cional de Economia· 20 15. instituida pela Resolução n° 1.854, de 10 
de junho de 20 1 I. Art. r A presente Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

PAULO DANTAS DA COSTA 
Presidente do Conselho 

ANEXO 

REGULAMENTO DA V GINCANA NACIONAL DE 
ECONOMIA - 2015 

Seção I - DOS OBJETIVOS 
Art . )0 O Conselho Federal de Economia promoverá a V 

Gincana Nacional de Economia· 2015 na cidade de Curitiba/PR, em 
parceria com os Conselhos Regionais de Economia, com os seguintes 
objetivos: I • estimular a integração entre as lmtituiçõcs de Em i no de 
Ciências Econômicas e seus alunos de Economia; 11 • desenvolver e 
aplicar os conceitos econômicos, conciliando a prática com a teoria; 
UI • possibilitar aos participantes uma simuJação na administração 
restrita de variáveis macroeconômicas; IV • proporcionar envolvi· 
mcnto dos estudantes de Economia com as atividades dos Conselhos 
Regionais de Economia. _ 

Seção 11 - DA PARTIClPAÇAO 
Art. :ZO A compet ição se destina a estudantes de graduação 

~~ e;!~:i~~~õ:~~~~~l=r.~e~a~:~:~i:d~~ ~~~ti~~~ 
Ministério da Educação. não havendo limitações relntivas a período 

ou idade. § )0 Um mesmo panicipame não poderá integrar mais de 
uma equipe. § 2° Os participantes de curso a distância serão con· 
sidcrados como alunos inscritos da unidade da Federação de seu 
domicOio. devendo comprovar a circunstância, quando solicitado. Art. 
3° Poderão partic ipar da V Gincana Nacional de Economia· 2015 os 
estudantes vencedores das Gincanas Regionais de Economia. atcn· 
didos os seguintes crit&ios: I · os Conselhos Regionais de Economia 
• CORECON deverão inscrever até 3 (três) duplas de estudantes de 
Instituições de Ensino distintas, vencedoras das Gincanas realizadas 
nos seus respectivos estados; 11 - caso não tenha sido real izada a 
Gincana Regional , os CORECON poderio selecionar até 3 (três) 
duplas de estudantes de Instituições de Ensino distintas para inscrição 
na Gincana Nacional; lll . em caso de desistência justific6vel de 
algum participante. durante o perfodo da inscrição, a faculdade deverá 
substituir por outra dupla de esrudantes, nas mesmas cond ições men
cionadas para os demais; IV • os integrantes das duplas deverão estar 
matriculados na mesma instituãção de ensino. Art . 4° Os Conselhos 
Regionais de Economia poderão inscrever gratuitamente as duplas de 
estudantes pelo site http://www.cofecon.org.br/gincana/, mediante pre· 
enchimento completo do formulário e Termo de Aceite para lns· 
crição. § I • A inscrição efetuada no si te acarreta confirmação de 
participação das duplas na Gincana, sendo que, na hipótese de au· 
sência da dupla representante devidamente inscrita no site, a ins· 
tituição de ensino arcará com eventuais despesas relac ionadas com a 
garantia de reserva de hospedagem. § T Os panic ipantcs autorizam a 
cessão de seus dados cadastrais ao Consellio Federal de Economia e 
aos Conselhos Regiona is de Economia para uti lização em futuras 
ações referentes à Gincana, assim como cedem seus direitos e au· 
torizam a veiculação de seus nomes, voz e imagem de forma gratuila 
para a divulgação da competição, por tempo indeterminado, tanto no 
Brasil quanto no exterior. § 3° As duplas part icipantes se compro
metem em representar o seu Estado na grande final de cada Edição da 
Gincana Nacional de Economia. § 4° Caso necessário , será dispo· 
nibiliz.ada às equipes dec laração de participação para ser apresentada 
na instituição de ensino ou no local de trabalho, desde que for· 
mal mente solicitada. An. 5° A participação na V Gincana Nacional de 
Economia • 20 15 implica necessariamente no aceite integral e ir· 
revogável de todos os termos, condições e cláusulas do presente 
Regulamento. Art. 6° ~ vedada a participação na competição de 
qualquer empregado. estagiário ou terceirizado que mantenha vfncuJo 
profisstonal com o Sistema Cofecon/Corecon, assim como profes· 
sores e coordenadores. Art. 7o Todos os participantes terão isenção de 
taxa na obtenção de registro como estudante junto ao seu respectivo 
Conselho Regional de Economia durante a realização da Gincana. 
devendo, para efetivação do registro, serem cumpridos os requisitos 
estabelecidos pela legislação pertinente e apresentados os documentos 
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previstos. Art . 8° A participação na Gincana não implica em nenhum 
recolhimento de tua de inscrição ou qualquer outra taxa de par· 

~f;~~!o~~ ~ea~ig~q~~c~~mG~~:m:t~~ento. observado o 

Seção UI - DOS JOGOS 
Art . ~ A competição se dani por meio de dois jogos si

mulados em sistema multimídia envolvendo elementos de polftica 
econômica. macroeconomia. conhecimentos de economia em geral e 
mercado financeiro com enfasc na questão cambial. estimulando os 
panicipantes ao aprofundamento no estudo das mencionadas disci· 
plinas. § 1° O primeiro jogo cons iste em disputa visando conseguir 
agregar o maior valor possível a investimentos no mercado financeiro 

~g~~Jobij~g~0~n~i~~mg~a eenc~~~r ~l~ç~~~ccs~~~bf:~:· !~n2 
~~~~~ ~~t~:X~qdtj~~ri~Ô~~~~: ~~~~ri~;i~da ~~~:n~:::mo~~~~ 
§3° Os jogos exercitam conceitos e mecanismos básicos que facilitam 
o entendimento do que acontece na conjuntura da economia bra· 
sile i.ra. a panir do lançamento do Plano Real no âmbito macroe
conômico. da política econômica. e de mercado cambial. sendo que as 
relações básicas destacadas são aquelas que vinculam notícias eco
nômicas nacionais e internactonais sobre o mercado cambial, assim 
como aquelas relacionadas com o balanço de pagamentos. a dívida 
ex terna . a taxa de cambio e a inflação por um lado. e as contas do 
governo. a taxa de juros. o investimento e o desempenho do Produto 
Interno Bruto por outro. §4° Os jogos se desenvolvem em uma con· 
juntura de cuno prazo. onde não se fazem sentir de forma destacada 
as reformas estruturais que em muitos casos seriam indispensáveis 
para dar novo impulso a uma economia. §5° A competição ocorrerá 
em dois dias com fases que poderão ser classificatórias e/ou eli· 
minatórias. An. 10. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Economia providenciarão a divulgação deste regulamento junto às 
Inst ituições de Emino Superior dos Estados Brasileiros credenciados 
pelo MEC · Ministério da Educação. Art . I I. Todos os documentos e 
orie ntações necessárias para a preparação das equipes nas Instituições 
de Ens ino estarão disponíveis para download no sitc da G incana 
http://www.cofecon.org.br/gincanal. além das informações co ntendo 
as instruções de uso do software relacionadas à competição. Art . 12. 
O suponc será prestado pelo Setor de Informática do Conselho Fe
deral de Economia. por meio do e-mail gincana@cofecon.org.br ou 
pelo telefone (6 1) 3208-1802. no horário das 9h às 18h. Art. 13. A 
instalação e utilização do software são de responsabilidade da Im· 
l'ituição de Ensino participante cabendo ao Conselho Federal de Ec<r 

:~:~a/~r::=l~~~~!n~~~:~:ale d~g~~~~~~ ~e~1.riõ c:~ 
~~:ã:e:ra~t~:eo:m!~c~~alse p:j~:a~~~Jan~n~~:~l~ç~!~ 
sendo necessária a leitura do manual do software e a aceitação do 
termo de ut ilização antes de proceder_ à instalaçio. 

Seção IV - DA COMPETIÇAO 
Art. 15. A V Gincana Nacional de Economia- 20 15 ocorrerá 

na cidade de Curitiba. Paraná. e terá o seguinte cronograma geral : I • 
inscrições até 21 de agosto de 20 15; 11 • período da competição: 10 

e 11 de setembro de 2015. Art. 16. O número de fases. as escolas 
pan icipantes. os nomes dos alunos, os horários das part idas. os cri· 
térios de classificação e eventual composição de chaves dependerão 
da quantidade de inscrições. Parágrafo Único. Cada fase terá regras 
próprias que deverão ser cumpridas por todos os partic ipantes. Art . 
17. O Conselho Federal de Economia disponibilizará os equipamentos 
necessários à realização dos jogos. oferecendo condições para todas 
as equipes. An. I 8. A disponibilização de equ ipame ntos prev ista no 
artigo anterior visa preservar o princípio da isonomia a todas as 
equ ipes part icipantes. Art . I 9. Não haverá espaço para torc ida ou 
vis itantes no local da competição. sendo os dados dos jogos dis· 
ponib ilizados no site da Gincana ao final de cada fase. _ 

Seção V - DAS DESPESAS COM ALIMENTAÇAO. HOS
PEDAGEM E DESLOCAMENTO 

Art. 20. Cada Conselho Regional de Economia prov idenciará 
transporte e hospedagem em hotel próximo ao local do eve nto para as 
equipes participantes. An. 2 I. O Conselho Federal de Economia pro
videnciará alimentação durante o perlodo da competição para todas as 
equipes participantes, desde que informados os nomes dos repre· 
sentantes. até um dia após a data prevista para conf~rmação das 
inscrições. Art. 22. As despesas com alimentação fora do horário da 
competição deverão ser custeadas pela faculdade. alunos participan
tes, apoiadores ou entidade representativa que se proponha a cus· 
tear. 

Seção VI - DAS PREMIAÇÕES 
Art. 23. Os integrantes das equipes vencedoras receberão os 

seguintes prêmios: I • )0 lugar: RS 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) pa.ra cada estudante. no total de RS 3.600.00 (três mil e seis· 
centos reais); U • r lugar: R$ 1.200,00 (um mil e duze ntos reais) 
para cada esrudanre. no total de R$ 2.400,00 (dois mil e qu atrocentos 
reais); 111 • 3o lugar: RS 600.00 (seiscentos reais) para cadn estudante. 
no total de R$ 1.200.00 (um mil e duzentos reais). Art . 24. Serão 

~ifi~:~~~s d~~:::r~ i;~;ã~~~c~i~~~~a e e: :~:~~f:d:~n~:~~:~:~ 
dos jogos e comemoração dos vencedores. 

Seção VIl - DAS PENALIDADES 
Art . 25. Serão desc lassificadas as equipes que; I • tentarem 

invadir e/ou violar os sistemas do jogo ou tentarem. de qualquer 
forma, adulterar os resultados de equipes na competição; lf • por si ou 
por seus integrantes. agirem de forma inadequada. irresponsável. des· 
respeitosa ou antiét ica em relação às demais equipes. colegas e in· 
tcrlocutores da Coordenação da Gincana e do Conselho Federal de 
Economia, bem como aquelas que deixarem de comparecer em qual· 
quer das partidas; Til · não apresentarem, quando solic itados. ~s 
comprovantes de matricula de todos os seus componentes, ou quats· 
quer outros documentos eventualmente necessários para atestar a ve· 
racidade das informações e o preenchimento das condições exigidas 
para panicipação no jogo. 
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Seção VIII - DA COMISSÃO ORGANIZADORA E JUL
GADORA 

Art . 26. Será constitufda uma Comissão Organizadora e uma 
Comissão Julgadora para a edição da V Gincana Nactonal de Eco
nomia · 20 15. a serem coordenadas por um membro do Plenário do 
Conselho Federal de Economia. Art . 27. Caberá à Comissão Jul· 
gadora o recebimento. análise e solução de ocorrências apresentadas 
pelos competidores. à luz do edital deste regulamento. Art. 28. Os 
casos omissos serJo resolv idos pela Comissão Organizadora e/ou 
Comissão Julgadora, cujas decisões, nos termos desta Resolução. são 
soberanas c irrecorrfveis. An. 29. Este regulamento é o documento 
oficial da V G incana Nacional de Economia- 2015 para todos os fins 
e efeitos de direito. o qual deverá prevalecer caso sejam verificadas 
divergências entre as informações constantes nos sites. nos manuais. 
nos regulame ntos específicos ou nos materiais de divuJgação. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

DECISÃO N' 19, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

Autori7..a Abcnura de Créditos Adicionais 
Suplementares e Especiais ao Orçamento 
para o exercício de 2015, no valor de R 
4.020.000.00. 

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem COFEN. 
em conjunto com a Segunda·Secretária da Autarquia, nos termos do 
estatuído na Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, tendo em vista o 
que consta na letra b. inciso Vll. do an.22. c/c com o inciso XUI, do 
art.25, do Regimento Interno do COFEN. aprovado pela Resolução 
COFEN n• 42 1/2012, de 15 de fevereiro de 2012; 

Cons iderando o constante do capítulo V Dos Créditos Adi
cionais an igos 

40 a 46, e seus parágrafos c incisos, da Lei 4.320/64; 
Cons iderando o constante do capítulo IV Dos Créditos Adi

cionais art igos 87 a 90 do regulame nto da Administração Financeira 
e Contábil do Sistema Cofen e 

Conselhos Regionais. aprovado pe la Resolução COFEN 
34012008; 

Cons iderando a necess idade de adequar o Orçamento para o 
corrente exercicio às novas polrticas da administração. suplementando 
algumas dotações orçamentArias. para supone das despesas que serão 
ordenadas; 

Considerando a urgência na adoção de providências na esfera 
orçamentária e financeira; 

Considerando. ainda. a faculdade delegada ao Presidente do 
COFEN. constante no inciso XV. do artigo 25. do Regimento Interno 
da Autarquia. no inciso I do artigo 24 da Resolução 340/2008 em 
conjunto ao anigo 4° da Decisio COFEN 291n014; 

Considerando, por último, o que consta ao Orçamento para o 
presente excrcfcio. nos Quadros Demonstrativos, dccKte: 

Art. 1°. Autorizar as Aberturas de Créditos Adicionais Su· 
plementares e Especiais no valor de R$4.020.()(X).00 (Quatro milhões 
e vinte mil reais). 

Art . 2°. Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a 
cobcnura dos créditos alterados . são os provenientes de: 

a) Anulação de despesas no valor de R$4.020.000.00 (Quatro 
milhões c vinte mil reais), nos termos preceituados no anigo 43. 
parágrafo 1° inciso m da Lei 4.320/1964. 

Art. 3o Ficam fazendo pane integrante da presente Decisão o 
quadro demonstrat ivo da Despesa modi ficado em face da presente 
decisão. 

Art. 4° O valor do orçamento para o corrente exercício, em 
face das alterações ora aprovadas. não altera do valor de RS 
85.049.278, 14 (Oitenta e cinco milhões. quarenta e nove mil. du· 
zentos e setenta e o ito reais e quaton.c centavos). 

Art . 5°. A presente Decisão produzirá. efeitos na data de sua 
assinatura, independente da publicação na imprensa oftcial. 

!RENE C. A. FERREIRA 
Preside nte do Conselho 

SILVIA MARIA NERI PIEDADE 
Scgunda..Secrerária 

RETIFICAÇÃO 

No ato publicado no DOU de 26102/2015. seção l , pág.76 
onde se lê: RESOLUÇÃ9 N" 470. DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2015; leia-se: RESOLUÇAO N" 471. DE 25 DE FEVEREIRO DE 
20 15. 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL 

RESOLUÇÃO N' 451 , DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

Dispõe sobre o estágio curricular obriga· 
tório em Terapia Ocupadonal. 

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional, nos tennos das normas contidas no artigo 5°, inciso li. 
da Le i Federal no 6.316. de 17 de dezembro de 1975. e da Resolução-
COFFITO no 413. de 19 de janeiro de 2012, em sua 251• Reunião 
Plenãria Ordinária. realizada no dia 13 de janeiro de 2015. no Pie· 
nário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
(COFFITO), deliberou: 

Considerando ser o estágio um ato educativo supervisionado. 
desenvolvido em diversos cenários de práticas. no contexto de ar· 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov~. 
pelo c6digo 00012015022700213 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200·2 de 24/U812001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP·Brasil. 
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PROCESSOS COM OS MEMBROS DA COORDENADORIA DE RECURSOS JUDICIAIS 
PARA APRECIAÇAO 

(*) Republicado por ter safdo no DOU de 11 -2-20 15, Seção I , pãgina 84. com incorreção no original 

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA M!L!TAR 

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015 

~ROTOCOLO 3287/2014/PGJM 
~OTfC IA DE FATO (PI) 
EMENTA. NOTICIA DE FATO. PROCEDIMENTO DE PROMO
ÇÃO DE PRAÇAS. SUPOSTA VIOLAÇÃO À HIERARQUIA. VE
ROSSIMILHANÇA DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA 
AUTORIDADE MILITAR. PROCEDIMENTO EM CONFORMIDA
DE COM AS NORMAS PERTINENTES. ARQUIVAMENTO. 

Notíc ia de fato acerca de suposta violação da precedênc ia 
hierárquica em procedimento de promoção de praças. Informações 
prestadas pela autoridade militar demonstram a apare nte conformi
dade do procedimento às normas que regem a matéria. Matéria ad
ministrativa, sem reflexo na esfera cri minal. Arquivamento deter
minado pelo PGJM. 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
Procurador-Geral 

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

RETIFICAÇÃO 

Na ata da 350" Sessão Ordinária, em 13 de novembro de 
2013. publicada no D iário Oficial da União, de 1912/20 14, Seção 1. 
pág. 55. 1.14. onde se lê Ementa: PIC. Suposto crime de cons
trangimento ilegal praticado por militar da Marinha, ao efetuar dis
paro em direção a outro militar. Leia-se: Ementa: PIC. Suposto crime 
de constrang ime nto ilegal praticado por civil. ao efetuar disparo em 
direção a suposto militar. Não confirmação da condição de militar dos 
envolvKios. 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇÃO N" 470, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015 

Institui normas gera is para o pagamento de 

g::~idoe :i:~c:sg~r~sV~~::f~~! ~c:~~ 
nais. e dá o utras providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas 
atribu ições estabelecidas pela Lei n° 5.905. de 12 de julho de 1973. 
art. 8°, inc iso IV e XIII. c/c seu Regimento Interno , aprovado pela 
Resolução Cofen n° 42 1. de 15 de fevereiro de 20 12, art. 22. inciSOs, 
X e XXII , e os princípios da administração pública, estabelecidos no 
art. 37. caput, da Constitu ição Federa1 , como também os princípios da 
razoabilidade, do in teresse público e da economicidade dos atos de 
gestão; 

ConselhoCf~~:lanJ~ ~~fc:~!g~c:;;~lh~~~s C~~!~~~~s e ~~~l~~~i! ~~ 
Enfermagem, como também aos assessores e demais representantes 

i~~:~~r!ç~of~Ti~~n!~~:F:en~e d=~~~~~e a~lb~i~~s q~~oslh~! 
são confe!,~J::~~\ue "o Conselho Federal e os Conselhos Re
gionais de Enfermagem são órgãos disciplinado res do exercicio da 
profiSsão de enferme iro e das demais profissões compreendidas nos 
serviços de Enfermagem" (art . 2" da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 
1973); 

Considerando que o exercício de mandatos de Conselheiros 
do Sistema Cofen/Corens possui nítido carlitcr de re levânc ia pública e 
social ; 

Considerando que será devida aos Conselhe iros, Delegados 
Regionais. empregados públicos, assessores. do sistema Cofen/ Co
rens, e também aos colabora.dores, a concessão de passagens e de 
diárias para o cumprimento das obrigações legalmente estabeleci
das; 

Considerando que o auxílio representação e as d iárias pos· 
sue m caráter nitidamente indenizatório. gerados a partir de circuns
tâncias d ist intas determinantes; c que. enquanto o auxflio represen· 
tação serve à minimização dos prejuízos suportados por conselheiros, 
profissionais de enfennagem convocados, nomeados ou designados. 
bem como profissionais de outras categorias convidados, para o de
sempenho ou partic ipação num ato ou numa at ividade determ inante 
dentro do sistema Cofen/Corcns, as diárias. por sua vez, cons istem 
em indenizações devidas para. além das pessoas indicadas ac ima. os 
assessores, empregados públicos, colaboradores. dest inadas ao dcs· 
locamento da sede do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais 
de Enfermagem, conforme o caso. com a fi nalidade de representá-los 
em outras localidades. de ntro ou fora do Brasil. visando, assim. ao 
pagamento das despesas com hospedagem. a1imentação. locomoção e 
outras de caráter exrraordinário; 

Cons iderando que é vedado o enriquec imento ilíc ito pelo 
Estado, sendo devida a justa inde nização das despesas havidas para 
execução de atividades, dev idamente atualizada, a qua lquer título, que 
tenham gerado benefícios diretos ou indiretos aos órgãos integrantes 
do siste ma Cofen/Corens; 

Considerando que. a teor do art . 2°. § 3° da Lei n° 11 .000. de 
15 de dezembro de 2004. os conselhos federais de fi scalização de 
profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a conces
são de d iárias, jetons c auxnios de representação. fixando o valor 
máximo para todos os Conselhos Regionais; 

Cons iderando o Acórdão n. 12SOn012 • TCU • z- Câmara. 
relati vo ao Processo n° TC 00 1.0095n0 10-2: 

Considerando que os cargos de conselheiro federal e de con
selheiro regional são honoríficos. confonne os arts. 9" e 14 da Lei no 
5.905n3; 

Considerando que o número de conselheiros efeti vos e su
plentes é legalmente estabelecido, ex vi dos arts. 5o e 11 da Lei no 
s .905n3; 

Cons iderando que a mensuração das diárias para os Con
selhos Profiss ionais, cont ida no Anexo I do Decreto no 5.992, de 19 
de dezembro de 2006, outrora al terado pelo DecrelO n. 6 .907 de 21 de 
julho de 2009. serve de parâmetro para o limite a ser estabelecido em 
relação aos ocupantes dos cargos ho no ríficos de conselhe iro federal. e 
que o valor máximo de R$ 58 1.00 estabelecido na época de edição 
deste último Decreto corresponde, até janeiro de 2015. a R$ 801.66, 
monetariamente corrigido pelo JNPC; 

Considerando o A nexo lU do Decreto no 7 1.733. de 18 de 
janeiro de 1973. aherado pelo Decreto n° 6.576. de 25 de setembro de 
2008; 

Considerando o Manual de Diárias e Passagens: Perguntas e 
respostas. Edição revisada • 20 12 da Controladoria·Geral da União -
CGU. Secretaria Federal de Controle Interno; 

Considerando tudo o que consta no PAD COFEN no 
600/20 13, PAD COFEN no 317n013 e PAD COFEN n° 07912015, 
resolve: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERA IS 
Art. )0 

• Os conselheiros. assessores. e mpregados, repre· 
sentantes do S istema Cofen/Corens e os colaboradores des ignados ou 
nomeados, convocados ou convidados para desenvolverem atividades 
do Sistema que. a serviço, deslocarem-se de seus do micílios ou da 
sede da Autarquia Federal Corporativa respect iva. em caráter eventua1 
ou trans itório. para outro ponto do território nacio nal o u para o 
ex terior, farão jus a passagens e diárias. na forma prevista nesta 
Resolução. 

CAPITULO 11 
CONCESSÃO DE PASSAGENS 

sentantcs ~~ ~:st~~~sc~f:;~~~~· e ~:~~:bo~!o~~a~~!ig~~~~ 
ou no meados, convocados ou convidados para desenvolverem ati
vidades do Sistema. serão concedidas passagens desti nada ao des
locamento a serviço. para outro ponto do território nacional ou para o 
exterior. 

§ )0 
- Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que 

est iverem desenvolvendo ati vidade duradoura em prol do Cofen/Co-. 
rens. será facultado o direito de solic itar retornos intermediários. 
ficando a sua concessão a cargo da autoridade superior do Conselho 
Federal ou do Conselho Reg ional de Enfermagem. 

§ 2° - A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de 
viagens contratada, a partir da reserva solicitada pelo setor de pas
sagens, autorizada pela autoridade compete nte. 

§ 3°- As passagens deverão ser solicitadas com antecedência 
de, no mínimo. dez dias, contados da data prevista da viagem. res
salvados os casos extemporâneos cuja necessidade do serv iço jus· 
tifique. 
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COM A SE~jlETARIA DA SALDO EXISTENTE EM 
3 1/0 tno t 5 

AG. CONCLUSAO (distri-
buiçã~e)a~~ ~o?fi~~m ~oren-

Brasfl ia-DF. 3 de fevere iro de 20 15. 

MARIA APARECIDA GUGEL 
Coordenadora 

CAPITULO III 
DAS DI ÃRIAS 

I 

Art. 3° - A concessão de d iárias para os conselheiros. as
sessores, empregados. representantes do sistema Cofen/Corcns c co
laboradores convidados. convocados. no meados ou designados pas
sam a obedecer às normas e critérios estabelecidos na presen te re
solução. 

Art. 4° . A concessão e o pagamento de diárias pressupõem 
a observância do interesse público e que o motivo do deslocamento 
esteja comprovado e j ustificado. observada a pertinência entre a razão 
do deslocamento e as atribuições das atividades desempenhada~. 

Art. 5o - Farão jus à percepção de d iárias as pessoas de que 
tratam os arts. I o e 3o desta Resolução, que se desloquem a serviço ou 
por atribuição de representação do Conselho Federal ou do Conselho 
Reg ional de Enfennagem. da localidade onde tê m seus domic Oios ou 
da sede dos conselhos para outras local idades distintas dentro do 
território nacional ou no exterior. 

Parágrafo único • Não serão concedidas diárias quando o 
deslocamento. para exercer o serv iço ou a atribuição determinada, 
ocorrer dentro do município aonde o benefic iário possua domicOio. 

Art. 6° • O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de 
ida e de volta e ser sufic ie nte para custear as despesas com al i
mentação, hospedagem e locomoção urbana. 

Parágrafo único- As despesas refere ntes ao deslocame nto até 
o local de embarque. e do desembarque até o local de trabalho ou de 
hospedagem. e vice-versa, integram a ativ idade de locomoção. 

Art . '? · As diârias serão concedidas por tempo de afas
tamento da sede de origem do beneficiário em razão do serviço. na 
seguinte proporção: 

I - uma d iliria, para cada período relativo a cada dia de 
afasta mento do dom icil io ou da sede de origem, com pernoite. 

11 - meia diária, para cada periodo relativo a cada dia de 
afastamento do domicilio o u da sede de origem, sem necessidade de 
pernoite. 

111 • meia diária, para cada período relativo ao afastamento 
do dom ic Oio, quando forem custeadas pela adminis tração, por meio 
diverso, todas as despesas de pousada, alimentação e transporte, sen
do que neste caso. os dias não compreendidos no período do evento. 
seguem a regra dos inc isos anteriores. 

IV - meia diária, para cada d ia relativo ao afastamento do 
domicOio, quando a Administração apenas custear as despesas de 
pousada. ressalvando a(s) despesa(s) de alimentação e/ou o rransporte. 
no período do evento. 

§ )0 
- No caso do deslocame nto exigir mais de um d ia em 

trâns ito, quer na ida ou no retomo, a concessão de diárias deve ser 
justificada. 

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica: 
a) nos casos em que o deslocamento do domicilio ou da sede 

do Conselho de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região me
tropolitana, assim como aglomeração urbana ou microrregião, cons
titu ída por municípios limítrofes e regularmente institufdos. em um 
raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede do respectivo con
selho; 

b) na hipótese anterior. havendo a comprovada necessidade 
de perno ite, poderá ser aplicado o d isposto nos incisos I. li e III deste 
artigo, desde que acolhida a justificati va de quem solicitou o pa
gamento pela autoridade competente. 

Art. 8° - As diárias serão pagas antec ipadamente, de uma só 
vez, com antecedência de até 24 (v inte e quatro horas) da data 
reservada para o afastame nto, desde que solicitadas antec ipadamente. 
observando-se o seguinte : 

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com 
antecedê ncia sufic ie nte, capaz de poder ser cumprido o prazo es
tabelecido no caput deste artigo; 

li - o Conselho Federa1 ou os Conselhos Regionais de En
fermagem deverão decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de 
até 5 (cinco) dias, e fetuando o pagamento no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas. a contar do deferime nto da concessão do pedido. 

§ 1° • Quando as solicitações forem de caráter emergencial, 
as diárias poderão ser processadas durante o decorrer do afas tamento. 
hipótese e m que serão pagas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas depois de deferidas. 

§ 2°. Quando o afastamento compreender período superior a 
quinze di as, as diárias poderão ser pagas parceladamente. mas dentro 
do pcriodo de afastamento. 

§ 3o • Aquele que for bene ficiado com o receb imento de 
diárias deverá apresentar Relatório de v iagem, acompanhado de cer
tificado ou outros documentos comprobatórios da atividade. se pos
sivel. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.govhi~. 

pelo c6digo 00012015022600076 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08nOOI. que ins titui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira · ICP-Brasil. 
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§ 4• • A concessão de diárias com afastamento a partir de 
sexta-feira. bem como as que incluam sábados. domingos e feriados. 
estará sujeita à justiftcativa da efetiva necessidade de trabalho nesses 
dias. 

toridadc ~o~~~~~:~~~~;r~~ ap:~i:~~~o :.cj~~~rc!:tva~la au-

diárias: 
An.. 9" - São elementos essenciais do ato de concessão de 

I - o nome. o cargo ou a função do proponente; 
11_ - o nome. o cargo ou a função do benefic iário; 
111 - descrição objetiva do serviço a ser executado; 
IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado: 
V - pcrfodo provável de afastamento; 
VI - o valor unitário. a quantidade de diárias e a imponância 

total a ser paga; 
VII - autori7.ação do pagamento de despesas pelo ordena-

dor. 
§ I • - Nos casos em que o afastamento se estender por tempo 

~~~r d~ J'u~v:~md~sd~~e1 0a~toJ~~~~taa ~~:Ol~~':f!~~o.ju~ 
ainda. ls diárias correspondentes ao período P.rorrogado. 

§ ~ - Serão restitufdas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias. 
contados da data de retomo ao domicRio ou à sede originária do 
Conselho de Enfennagem. as diárias recebidas em excesso. 

§ 3• - Serão 1ambém restitufdas em sua total idade. no praz.o 
:stabelecido no pa.rigrafo anterior neste artigo. as diárias recebidas 
M:lo beneHciário quando. por qualquer circunstância, não ocorrer o 
tfastamento. 

§ 4• - A restitu ição de diárias rratada neste artigo ocorrerá 
exclusivamente mediante depósito bancário na conta-corrente da res
pectiva Autarquia Federal que as concedeu. devendo tal ato ser com
provado perante a administração. 

Art. 10 - Deverão compor os autos de concessão de diá
rias: 

I - autorização de diárias: 
11 - relatório de viagem. cópia do cartão de embarque ou 

cópia do bilhete rodoviário, com o certificado do evento ou outro 
documento comprobatório dos serviços ou atividades desenvolvidas. 
se possfvel; e 

111 - cópia da requisição da passagem. mediante o preen
chimento dos anexos desta Resolução, publicados no si te do Conselho 
Federal de Enfcnnagcm (www.cofen.gov.br). 

Art . 11 - Nos casos em que o presidente for o beneficiário. a 
concessão dos valores será autorizada por outro membro da diretoria. 
na ordem funcional decrescente. ou funcionário do Cofcn/Corens para 
o qual seja delegada competência em caráter geral. para evitar a auto 
concessio de diárias. em prejuízo das prerrogativas do presidente de 
deliberar sobre os demais aspectos da viagem envolvida. 

Art . 12 - Os valores das diárias no Ambito do Cofen são 
aqueles da tabela que constitui o Anexo I a esta Resolução. ficando o 
pagamento limitadO a. no máximo, 15 (quinze) diárias mensais. res
peitando a condição de eventualidade e transitoriedade no afasla
mento. 

§ 1• - Para os Conselhos Regionais de Enfcnnagem, serão 
observados os valores das diárias constantes do Anexo I desta Re
solução e o limite estabelecido no caput deste art igo. 

§ 2• • O limite estabelecido no caput deste artigo não se 
aplica aos servidores da autarquia. 
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§ 3o • Os condicionantes da eventualidade e transitoriedade 
no afastamento. com relação aos conselheiros. aplicam-se nos se
guintes casos: 

a) participação em reuniões do Plenário e da Diretoria; 
b) participação em reuniões da Asse mbléia de Presidentes; 
c) participação em reuniões, eventos. congressos c atividades 

diversas. com designação por Portaria; 
d) participação em cursos de aperfeiçoamento e capacitação. 

com autorização por Portaria; 
e) realização de atividades inerentes ao cargo de diretor. na 

confonnidade do Regimento Interno da Autarquia; 
f) participação em Câmaras Técnicas. 
§ 4° - Em caráter excepcional. poderá ser pago. aos con

selheiros. um número maior de diárias. em deslocamentos a serviço 
no mesmo mês. desde que demonstrada inequfvoca e imprescindível a 
sua permanência em deslocamento a serviço ou representação da 
autarquia corporativa. e a despesa seja autorizada pela Diretoria do 
Conselho de Enfennagcm respecti vo. 

§ 5o • Na hipótese de deslocamentos para fora do Pafs, o 
valor da diária será pago em dólar norte-americano, ou. por so
licitação do servidor. por seu valor equivalente em moeda nacional ou 
em euros. 

Art. 13 • Nos casos de afastamento da sede do serviço para 
acompanhar. na qualidade de assessor. conse lheiro federal ou diretor 
da autarquia. o servidor ou colaborador designado fará jus a diárias 
no mesmo valor atriburdo à autoridade acompanhada. desde que ex
presso em portaria. 

Art. 14 · Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão 
emit ir nonnas regulamentares a esta Resolução. no âmbito da sua 
Administração. devendo fixar os valores a serem pagos a título de 
diárias em confonnidade com a disponibilidade dos recursos orça
mentários e financeiros de que dispõem. aos quais ficam condicio
nados. 

Parágrafo único - Na fixação do valor das diárias. deverá o 
Conselho Regional observar a receita lfquida. respeitando os limites 
necessários ao cumprimento das demais obrigações. para que não 
venha a causar prcjufzos à Administração Pública. sob as penas da 
lei . 

Art. 15 - ~defeso aos Conselhos Regionais de Enfcnnagcm 
praticar valores superiores aos estabelecidos na presente Resolução. 
sob as penas da lei. 

Art. 16 • Os valores fixados nesta Resolução deverão ser 
majorados. por meio de Decisão, pelo Conselho Federal de Enfer
magem uma única vez no ano, sempre no mês de fevere iro. devendo 
ser utilizada como base de cálculo os fndices do INPC acumulado no 
perfodo, ou outro índice que lhe sobrevenha em substituição. 

Art. 17 • Os procedimentos e os fonnulários necessários ao 
requerimento. concessão e prestação de contas das diárias encontram
se positivados no Manual de Procedimentos para Formalização do 
Processo de Concessão de Diárias e Passagens. contidos no anexo 11 
da presente Resolução. publicado no sitc do Conselho Federal de 
Enfermagem (www.cofen.gov.br) . 

Art. 18 • Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. revogando-se todas as disposições em contrário. e em 
especial a Resolução COFEN n° 451nOJ3. 

ANEXO I 

Tabela - Valor da Indenização. por meio de Diárias no Ambito do Cofcn 

Classificação do Cargo/Emprego/Função Deslocamentos dentro do Esta- Deslocamentos para os demais Qeslocamentos para o Exte-
do/D istrito Federal sede do Con- Estados do pafs e Distrito Fe- nor 

Qualificação Profissional selho. exceto Região Metropoli- deral 
ta na 

AI Conselheiros do C:o en R~ ~70Jl0 Rç "nnn l!S~ 1\0000 

8 ) Empregado~ ~~~!~~~u~':i':!:SSionados e RS 470.00 RS 550.00 uss 450.00 

b Emore2ados Públicos de Nível Suoerior RS 460.00 RS 500.00 11« '90 nn 

lmv~lmf~~fc~ Públicos e Colaboradores de R$ 420.00 RS 450.00 uss 340,00 

(•) os Diretores e Conselheiros Federais que residem em estados distintos da sede do Cofen. ao se deslocarem para a sede da autarqui a (Distrito 
Federal). farão jus ls diárias de "deslocamento para os demais Estados do país c Distrito Federal". 

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 

PORTARIA N' 129, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015 

O Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agro
nomia - Confea. no uso das alribuições que lhe são conferidas pelo 
~Q&~~~Iva!rovado pe la Resolução n° 1.015, de 30 de junho de 

' Art .. 1°. Tumar sem efei1o a Portaria AD 11° 456 de 22 de 
dezembro de 2014, retomando a vigência da Decisão PL-n• 
220012014, que por sua vez não homologou o resultado das eleições 

!RENE C. A. FERREIRA 
Presidente do Conselho 

SILVIA MARIA NERI PIEDADE 
Segunda Secrctéria 

para Presidente do CRENSP, em face do deferimento do pedido de 

antecipação de tutela recursal nos autos do Agravo de Instrumento 

interposto pelo Confea (no 10000011 -22.2015.4.0 1.()(X)()), perante o 

TR.F 1• Região. 

Art. ~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-

sinatura. 

JOSÉ TADEU DA SILVA 
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CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIONAL 

RESOLUÇÃO 450, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015 

Dispõe sobre a aprovação do Regimento 
Interno do Conselho Regional de Fisiote
rapia c Terapia Ocupacional da I 5• Re
gião. 

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (COFFJTO). no exercfc io de suas atribu ições legais, 
conferidas pela Lei n° 6.3 16/1975; 

Considerando os princfpios constitucionais que regem a Ad
ministração Pública e o ato administrativo. notadamente a impes
soalidade, a moralidade, a publicidade. a legalidade. a eficiência. a 
proporcional idade. consagrados pela norma do art. 37 da Constituição 
da República Federativa do Brasil ; 

Considerando o conteúdo do julgado na Ação Direta de 
Inconst itucionalidade - ADI 1717-A • pelo Supremo Tribunal Fe
deral ; 

Considerando a autonomia administrativa e financeira afeita 
a cada uma das Autarquias Regionais que compõem o Sistema COF
mO-CREFITOs; 

Considerando a Resolução-COFFITO no 44InOt4. publicada 
no Diário oficial da União. em 24 de março de 20 14. que criou o 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da IY Re
gião; 

Cons iderando as primeiras eleições do CREAT0-15. rea
lizadas com o apoio institucional do COFFITO. e devidamente ho
mologadas pelo Plenário do Conselho Federal; 

Considerando os arts. 5° c 7" da Lei no 6.3 I 6. de I 7 de 
dezembro de 1975; 

Considerando o art . 6 I da Resolução-COFFJTO n° 413. de 
19 de janeiro de 20 12, resolve: 

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho 
Regional de Fis ioterapia e Terapia Ocupacional da 15• Região (Re
solução n° O I. de I 2 de fevereiro de 20 15), estando o texto integral 
disponfvel nas páginas eletrônicas do COFFITO e do CREFIT0-15. 

Art. 2° Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do 
CREFIT0- 15. 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu
blicação. 

ROBERTO MATIAR CEPEDA 
Presidente do Conselho 

VOC~ ~ABIA QUt ... 
... a Imprensa ~riooa l f(l 

criada attavrs do Decreto de 
13 de maio de 13M. 

assinado p!'lo Plíncipe Regente 
D. João, com o nome de 
IDlllressão Ré~H seu 

ohjeiivo !'la ode lmprintir, 
coot rxclusilidade, t!XI~ 

os at~ normativ~ 
e administrativ~ ooriais 

do governo? 

m, .. ,.\. . ' • o 
• E . . , ' 

reo• 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in.gov.bd~. 

pelo código 00012015022600077 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24A>8nOOt. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 



N' 39, sexta-feira, 27 de fevereiro de 20 15 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RESOLUÇÃO N• 1.926, DE 30 DE JA NEIRO DE 2015 

Aprova o Regula mento da V Gincana Na· 
cional de Economia- 2015. 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA. no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei 1.411. de 13 
de agosto de 195 1, Decreto 31.794. de 17 de novembro de 1952, Lei 
6.021. 03 de janeiro de 1974, Lei 6.537. de 19 de junho de 1978. e 
tendo em vista o que consta no Processo n° 16.85812015; CON
SIDERANDO a atribuição de contribuir para a fonnação de sadia 
mentalidade econômica, conferida pelo art . 7" alfnca 'a' da Lei n° 
1411/5 1; CONSIDERANDO a necessidade de estimular a integração 
entre as Instituições de Ensino de Ciências Econômicas. os estudantes 
de Economia e os Conselhos Regtonais de Economia; CONSIDE
RANDO o que foi deliberado durante a 662• Sessão Plenária Am
pliada do Conselho Federal de Economia. realizada nos dias 30 e 31 
de janeiro de 2015, em Brasüia-DF. resolve: 

Art . ID Aprovar o anexo Regulamento da V Gincana Na
cional de Economia - 20 15, institufda pela Resolução nD 1.854, de 10 
de junho de 2011 . Art . r A presente Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. revogando-se as disposições em conttá.rio. 

PAULO DANTAS DA COSTA 
Presidente do Conselho 

ANEXO 

REGULAMENTO DA V GINCANA NACIONAL DE 
ECONOMIA - 2015 

Seção I - DOS OBJETIVOS 
Art. JD O Conselho Federa] de Econom ia promoverá a V 

Gincana Nac ional de Economia- 2015 na cKiade de Curitiba!PR, em 
parceria com os Conselhos Regionais de Economia, com os seguintes 
objetivos: I - estimular a integração entte as Insti tuições de Ensino de 
Ciências Econômicas e seus alunos de Econo mia ; H - desenvolver e 

~frli~~i~~~~it~~s e~~~~~~~~~~cou~~ i~~~l!ç~~át~caa ~~:i:is~~~ã~ 
restrita de variáveis macroeconômicas; IV - proporcionar envolvi
mento dos estudantes de Economia com as atividades dos Conselhos 
Regionais de Economia. _ 

Seçio 11 - DA PARTICIPAÇAO 
Art. -zo A com petição se destina a estudan!es de graduação 

~~ e~~~~i~~0~6:i~~t~~~~~~eir::!a~~~~~?:d~~ ~~~ti~~ 
Ministério da Educação, não havendo limitações relativas a perfodo 

ou idade. § ID Um mesmo participante não poderá integrar mais de 
uma equipe . § 2D Os partici pantes de curso a distância serão con
siderados como alunos inscritos da unidade da Federação de seu 
domicnio, devendo comprovar a circunslância. quando solic itado. Art . 
3D Poderão participar da V Gincana Nacional de Economia- 20 15 os 
estudantes ve ncedores das Gincanas Reg iona is de Economia, aten
didos os seguintes critérios: I - os Conselhos Reg ionais de Economia 
- CORECON deverão inscrever atf 3 (três) duplas de estudantes de 
Instituições de Ensino distintas, vencedoras das Gincanas realizadas 
nos seus respectivos estados; 11 - caso não tenha sido realizada a 
Gincana Regional, os CORECON poderão selecionar até 3 (uês) 
duplas de estudantes de lnsriruições de Ensino disti ntas para inscrição 
na Gincana Nacional ; 111 - em caso de desistênc ia justificável de 
algum participante. durante o perfodo da inscrição, a faculdade deverá 
substituir por outra dupla de estudantes, nas mesmas condições men
c ionadas para os demais; IV - os integrantes das duplas deverão estar 
mattkulados na mesma instituição de ensino. Art. 4D Os Conselhos 
Regionais de Economia poderão in.screver gratuitamente as duplas de 
estudantes pelo site http://www.cofecon.org.br/gincanal. mediante pre
enchimento completo do formulário e Tenno de Aceite para Ins
crição. § ID A inscrição efetuada no site acarreta confirmação de 
participação das duplas na Gincana, sendo que, na hi pótese de au
sência da dupla representante devidamente inscrita no site. a ins
tituição de ens ino arcará com eventuais despesas relacionadas com a 
garantia de reserva de hospedagem. § 2D Os partic ipantes autorizam a 
cessão de seus dados cadastrais ao Conselho Federal de Economia e 
aos Conselhos Regionais de Economia para utilização em futuras 
ações referentes A Gincana, assim como cedem seus direitos e au
torizam a ve iculação de seus nomes. voz e imagem de forma gratuita 
para a divulgação da competição. por tempo indeterminado. tanto no 
Brasil quanto no ex terior. § 3D As duplas participantes se compro
metem em representar o seu Estado na grande final de cada Edição da 
Gincana Nacional de Economia. § 4D Caso necessário, será dispo
nibilizada às equipes declaração de participação para ser apresentada 
na instituição de ensino ou no local de trabalho, desde que for
malmente sol icitada. Art . 5D A participação na V Gincana Nacional de 
Economia - 2015 implica necessariamente no aceite integral e ir
revogável de todos os termos. condições e cláusulas do presente 
Regulamento. Art . 6D É vedada a participação na competição de 
qualquer empregado. estagiário ou terceirizado que mantenha v(nculo 
profissional com o Sistema Cofecon/Corecon. ass im como profes
sores e coordenadores. Art . 7D Todos os participantes terão isenção de 
taxa na obtenção de registro como estudante junto ao seu respectivo 
Conselho Regional de Economia durante a realização da Gincana. 
devendo. para efetivação do registro. serem cumpridos os requisitos 
estabelecidos pela legislação pertinente e apresentados os documentos 
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previstos. Art . 8D A participação na Gincana não impl ica em nenhum 
recolhimento de taxa de mscrição ou quaJquer outra taxa de par
tic ipação. desde que a equipe compareça ao evento. observado o 

disposto ;~:o I~Id~ Õ~~oJÓo1}~te Regulamento. 

Art . go A competição se dará por meio de dois jogos si
mulados em sistema multimfdia envolvendo elementos de polftica 
econômica, macroeconomia. conhecime ntos de economia em geral e 
mercado financeiro com ênfase na questão cambial. estimulando os 
participantes ao aprofundamento no estudo das menc ionadas disci 
plinas. § ID O primeiro jogo consiste em disputa visando conseguir 
agregar o maior valor possfvc l a investimentos no mercado finance iro 
de câm bio. com a compra e venda de moedas estrangeiras. §'JD O 
segundo jogo consiste em encontrar soluções de problemas econô
micos entre equ ipes por partida. que envolvam situações como: au
mento da taxa de juros. inflação. valorização da moeda, entte outtos. 
§3D Os jogos exercitam conceitos e mecanismos bãsicos que facilitam 
o entendimento do que acontece na conjuntura da economi a bra
sileira, a partir do lançamento do Plano Real no âm bito macroe
co nômico. da política econômica, e de mercado cambial, sendo que as 
re lações bãs icas destacadas são aquelas que vinculam notfcias eco
nômicas nacionais e internacionais sobre o mercado cambial. ass im 
como aquelas relacionadas com o baJanço de pagamentos. a divida 
externa. a taxa de cambio e a inflação por um lado. e as contas do 
governo, a taxa de juros. o investimento e o desempenho do Produto 
Interno Bruto por outto. §4D Os jogos se desenvolvem em uma con
juntura de curto prazo. onde não se fazem sent ir de fo rma destacada 
as reformas estruturais que em muitos casos seriam indispensáveis 
para dar novo impulso a uma economia. §5D A compet ição ocorrerá 
em dois dias com fases que poderão ser class ificatórias e/ou eli
minatórias. Art . 10. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Economia providenciarão a di vulgação deste regulamento junto às 
Instituições de Ensino Superior dos Estados Bras ile iros credenciados 
pelo MEC - Ministério da Educação. Art. 11 . Todos os documentos e 
orientações necessárias para a preparação das equipes nas Instituições 
de Ensino estarão disponfveis para download no s ite da Gincana 
http://www.cofecon.org.br/gincanal, além das informações contendo 
as instruções de uso do software relacionadas à compet ição. Art . 12. 
O suporte será prestado pelo Setor de Informática do Conselho Fe
deral de Economia. por meio do e-mail gincana@cofecon.org.br ou 
pelo telefone (6 1) 3208-1802, no horário das 9h às 18h. Art . 13. A 
instalação e util ização do software são de responsabilidade da Ins
tituição de Ensino participante cabendo ao Conselho Federal de Eco-

~~;IIi~rf~~~~~:~:~~~n~~~:~:ale d~g~~:~~~ ~~~~~~ c:n~ 
sclho Federal de Econo mia não se responsabiliza pela indevida uti
lização do sofiware ou eventual prejufzo ocorridos na instalação. 
sendo necessária a leitura do manual do software e a aceitação do 
termo de utilização antes de proceder_ à instalação. 

Seção IV - DA COMPETIÇAO 
Art. 15. A V Gincana Nacional de Economia - 20 15 ocorrerá 

na cidade de Curitiba. Paraná, e terá o seguinte cronogram a geral : I -
inscrições até 21 de agosto de 20 15; Jf - perfodo da competição: 10 

e l i de setembro de 20 15. Art . 16. O número de fases, as escolas 
part icipantes, os nomes dos alunos, os horários das partidas. os cri
térios de classificação e eventual composição de chaves dependerão 
da quant idade de inscrições. Parágrafo Único. Cada fase terá regras 
próprias que deverão ser cumpridas por todos os participantes. Art . 
17. O Conselho Federal de Economia disponibilizará os equipamentos 
necessários à real ização dos jogos, oferecendo condições para todas 
as equipes . Art. 18. A disponibilização de equ ipamentos prevista no 
art igo anterior visa preservar o princfpio da isonomia a todas as 
equ ipes partic ipantes. Art . 19. Não haverá espaço para torcida ou 
visitantes no local da competição, sendo os dados dos jogos dis-
ponibilizados no site da Ginca na ao final de cada fase . _ 

Seção V - DAS DESPESAS COM ALIMENTAÇAO. HOS
PEDAGEM E DESLOCAMENTO 

Art . 20. Cada Conselho Regional de Economia providenciará 
transporte e hospedagem em hotel próximo ao local do evento ~ara as 
equipes participantes. Art . 2 1. O Conselho Federal de Economia pro
videnc iará al imentação durante o periodo da competição para todas as 
equipes participantes, desde que informados os nomes dos repre
sentantes. até um dia após a data previsra para conftrmação das 
inscrições. Art . 22. As despesas com alimentação fora do horário da 
compcrição deverão ser custeadas pela faculdade. alunos participan
tes. apoiadores ou entidade rcpresemativa que se proponha a cus
tear. 

Seção VI - DAS PREMIAÇÕES 
Art. 23. Os integrantes das equipes vencedoras receberão os 

seguintes prêmios: I - ID lugar: R$ 1.800.00 (um mil c oitocentos 
reais) para cada estudante, no total de RS 3.600,00 (ttês mil e seis
centos reais); U - 2D lugar: RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
para cada estudante, no total de R$ 2.400.00 (dois mil e quatrocentos 
reais) ; til - 3D lugar: RS 600,00 (seiscentos reais) para cada estudante. 
no total de RS 1.200.00 (um mil e duzentos reais). Art. 24. Serão 

~i~~:fo~s d~~~~i;~;ã~a~~c~~~t~a e e: ~~:Si~f:d~~~~~~::;~ 
dos jogos e comemoração dos vencedores. 

Seção VII - DAS PENALIDADES 
Art. 25. Serão desclassificadas as equipes que: I - tentarem 

invadir e/ou violar os sistemas do jogo ou tentarem. de quaJquer 
forma, adulterar os resultados de equipes na competição; n - por SI ou 
por seus integrantes. agirem de forma inadequada, irresponsável. des
respeitosa ou antiética em relação às demais equipes, colegas e in
terlocutores da Coordenação da Gincana e do Conselho Federal de 
Economi a. bem como aquelas que deixarem de comparecer em qual
quer das partidas ; 111 ~ não apresentarem. quando solicitados. !lS 
comprovantes de matrícula de todos os seus componentes. ou quaiS
quer outros documentos eventualmente necessários para atestar a ve
rac idade das infonnaçõcs e o preenchimento das condições exigidas 
para participação no jogo. 
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Seção Vlll - DA COMISSÃO ORGANIZADORA E JUL
GADORA 

Art. 26. Será constitufda uma Comissão Organizadora e uma 
Comissão Julgadora para a edição da V Gincana Nacional de Eco
nomia - 20 15. a serem coordenadas por um membro do Plenário do 
Conselho Federal de Economia. Art . 27. Caben\ A Comissão Jul
gadora o recebimento. análise e solução de ocorrências apresentadas 
pelos competidores, à luz do edital deste regulamento. Art . 28. Os 
casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e/ou 
Comissão Julgadora. cujas decisões. nos termos desta Resolução, são 
soberanas e irrecorrfveis. Art. 29. Este regulamento é o documento 
ofic ial da V G incana Nacional de Economia- 2015 para todos os fins 
e efeitos de direito. o qual deverá prevalecer caso sejam verificadas 
divergências entre as informações constantes nos sites. nos manuais. 
nos regulamentos específicos ou nos materiais de divulgação. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

DECISÃO N• 19, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

Autoriza Abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares e Especiais ao Orçamento 
para o cxcrdcio de 2015. no valor de RS 
4.020.000,00. 

A Presidente do Conselho Federal de Enfennagem COFEN, 
em conjunto com a Segunda-Secretária da Autarquia, nos termos do 
estatu(do na Le i nD 5.905, de 12 de julho de 1973, tendo em vista o 
que consta na letra b, inciso VII . do art.22. ele com o inciso XIII, do 
art.25, do Regimento Interno do COFEN. aprovado pela Resolução 
COFEN n• 42 1/20 12. de 15 de fevere iro de 20 12; 

Considerando o constante do capítulo V Dos Créditos Adi
cionais artigos 

40 a 46. e seus parágrafos e incisos. da Lei 4.320/64; 
Considerando o constante do capftu lo IV Dos Créd itos Adi 

cionais art igos 87 a 90 do regulamento da Administração Financeira 
e Contábil do Sisre ma Cofen c 

Conselhos Regionais. aprovado pela Resolução COFEN 
34012008

tonsiderando a necessidade de adequar o Orçamento para o 
corrente exerdcio às novas polfticas da administtação, supleme ntando 
algumas dotações orçamentárias. para suporte das despesas que serão 
ordenadas; 

Considerando a urgência na adoção de prov idências na esfera 
orçamentária c financeira; 

Considerando, ainda. a facu ldade delegada ao Presidente do 
COFEN, constante no inciso XV. do artigo 25, do Regimento Interno 
da Autarqu ia. no inciso I do artigo 24 da Resolução 34012008 em 
conjunto ao artigo 4D da Decisão COFEN 29 tn014; 

Considerando, por último. o que consta ao Orçamento para o 
presente exercfcio. nos Quadros Demonstrativos. decide: 

Art . ID. Aurorizar as Aberturas de Créditos Adicionais Su
plementares c Especiais no valor de R$4.020.000.00 (Quatro milhões 
e vinte mil reais). 

Art . 2D. Os recursos existentes disponfveis para ocorrer a 
cobertura dos créditos alterados • são os provenientes de : 

a) Anulação de despesas no valor de R$4.020.000.00 (Quatro 
milhões e vinte mil reais). nos termos preceituados no artigo 43. 
parágrafo ID inciso 111 da Lei 4.320/1964. 

Art . JD Ficam fazendo parte integrante da presente Decisão o 
quadro dcmonsttativo da Despesa modificado em face da presente 
decisão. 

Art . 4D O valor do orçamento para o corrente exercíc io. em 
face das alterações ora aprovadas, não altera do vaJor de R$ 
85.049.278.14 (Oitenta e cinco milhões. quarenta e nove mil. du
zentos e setenta e oito reais e quatorze ce ntavos). 

Art. 5D. A presente Decisão produzirá efeitos na dara de sua 
assinatura , independente da publicação na imprensa ofic ial. 

!RENE C. A. FERREIRA 
Presidente do Conselho 

Sft.VIA MARIA NERI PIEDADE 
Segunda-Secretária 

RETIFICAÇÃO 

No ato publicad_o no DOU de 26102/20 15, seção I, pág.76 
onde se lê: RESOLUÇA9 N" 470, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
20 15; leia-se: RESOLUÇAO N" 47 1. DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2015. 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA 
E TERAPIA OCUPACIO AL 

RESOLUÇÃO N" 451 , DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

Dispõe sobre o estágio currtcular obriga
tório em Terapia Ocupacional. 

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional. nos termos das normas contidas no art igo 5D, inc iso H. 
da Lei Federal nD 6.316, de 17 de dezembro de 1975. e da Resolução
COFFJTO n° 413. de 19 de jane iro de 2012. em sua 25 1• Reunião 
Plenária Ordinária. realizada no d ia 13 de jane iro de 2015. no Ple
nário do Conselho Federal de Fis ioterapia e Terapia Ocupacional 
(COFFITO). deliberou: 

Considerando ser o estágio um ato educativo supervisionado. 
desenvolvido em diversos cenários de práticas, no contexro de ar-

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in.govhf~. 
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